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TVR 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 766, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio 
Grande para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00705/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006386/2014-90, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, inscrita no CNPJ nº 02.535.252/0001-
40, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Piedade do Rio Grande, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 113/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 766, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 766/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006386/2014-90 e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ALTO DO RIO GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990319 e o código CRC C2736C65.
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36044/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006386/2014-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684700 e o código CRC 72A0113E.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 4684700
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4242/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006386/2014-90
Processo de Outorga nº: 53710.001102/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PIEDADE DO
RIO GRANDE/MG.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:                                       

 
                                    I.            Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;                                 

             
                                   II.             Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.1,8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 
                                   a.              Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 3° (
indicar expressamente entre suas finalidades a de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente), artigo 9º ( o tempo
de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma reeleição), conforme o disposto nos
itens 8.1,  8.2 e 8.3 e alíneas da Norma nº 1/2011 e na Lei n° 9.612/1998.
 

                b.           O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá

             
             1) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos
termos do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo
que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;

2) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;
3) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

4) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;
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5) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

 

6) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil.

 
 

                                  III.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópias autenticadas e legível do RG ou Certidão de Casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição
no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;                                              
                             IV.                        Cópias  autenticadas do CPF de todos os
dirigentes, bem como prova de que todos os seus diretores residem na área de
execução do serviço.
                                   

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
14/07/2014, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Engenheiro de Operacoes, em 14/07/2014, às 16:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0039738 e o código CRC 4336E78D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro – CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

(48) 3229-4338   FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 4028/2014/SEI-MC

Florianópolis, 14 de julho de 2014

Ao Senhor

RUI ERNANI TEIXEIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande

Avenida Sete de Setembro, 177, Centro.

CEP: 36.227-000 - Piedade do Rio Grande – MG.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006386/2014-90.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 4242/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR(Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

3.           O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
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aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.
 

4.           Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Engenheiro de Operacoes, em 14/07/2014, às 16:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0040102 e o código CRC 4DB0926A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 7680/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006386/2014-90
Processo de Outorga nº: 53710.001102/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PIEDADE DO
RIO GRANDE/MG.
 

ANÁLISE
2.                                                                   Realizada análise jurídica destes autos,
constataram-se pendências que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar
os documentos explicitados abaixo, tudo conforme os dispositivos da Norma nº
1/2011 e da Lei nº 9.612/98.
 
 I.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

II.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 
III.            Cópia autenticada e legível do RG e CPF do Presidente da
entidade e,  do CPF dos seguintes membros da diretoria:  primeira
secretária, primeira tesoureira, segundo tesoureiro e do diretor de
patrimônio.
IV.                   Alterar o Estatuto Social da Entidade para fim de:
                       - incluir dentre as competências da Assembleia geral a de
destituir a Diretoria ( subitem 20.3, "d" c/c o 8.3,"b" da Norma 1/2011).

 - permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao
menos por 1/5 (um quinto) dos associados ( art. 60 da Lei nº 10.406/2002 -
Código Civil)
                        -  indicar  que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados ( subitem 8.3, "g" da
Norma 1/2011).                              

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização. Outrossim, salientamos, que esta é a segunda Nota
Técnica de exigência endereçada à entidade, para cumprimento de pendências.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
18/08/2014, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 18/08/2014, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0089369 e o código CRC 26F5F11E.
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R E C E B I D O 

Delegado Regional 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - FLORIANÓPOLIS - DF e R m e ^ S m r 0 

Acuso o recebimento do Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7618/2014/SEI - MC e a Nota Técnica 
n- 7680/2014/SEI - MC, ambos de 18 de agosto de 2014, referente ao processo de 
renovação n- 53900.006386/2014-90, da cidade de Piedade do Rio Grande, MG. 

Remeto a V.Sa. os documentos constantes dos itens I, II e III da Nota 
Técnica acima referida. 

A primeira solicitação do item IV diz: incluir dentre as competências da 
Assembléia Geral a de destituir a Diretoria (subitem 20.3, "d" c/c o 8.3, "b" da 
Norma 1/2011). Consultando a Norma 1/2011 encontra-se o seguinte: 

• 20.3, "d" - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período da vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

• 8.3, "b" - assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Informo a V.Sa. que não entendi esta exigência, pois os itens 20.3 e 8.3 
da Norma 1/2011 citados, nada têem a ver com competências da Assembléia Geral. 
Peço, portanto, maiores esclarecimentos a respeito desta solicitação, para que não 
tenhamos que convocar sucessivas assembléias para alterações estatutárias. 

Informo, ainda, que as outras duas alterações do Estatuto solicitadas no 
item IV serão providenciadas assim que V.Sa. nos prestar o esclarecimento solicitado. 

Concluindo, foi remetido no dia 13/08/2014, com protocolo 
n- 53900.011715/2014-14, novo Estatuto da Associação onde consta no Art. 19, 
letra c): deliberar sobre destituição de dirigentes. 

Solicito, finalmente, que o prazo de 30 dias comece a ser contado a partir 
do recebimento da sua resposta a esta correspondência. 

Atenciosamente 

Associação Comunitária de Radiodifusão 
Alto Rio Grande 

Rui Emani Teixeira ! CARTÓRIO DO REGIS r«o CIVIL DAS PESSOAS 
Presidente ' NATURAIS E IABÉÍLÍONATO DE NOTAS 

Racsrirtevo v<«da<Jo!ra(&) a(s) f i r m a j » ) \^>A 

Piedade do Rio Grande, MG, 01 de setembro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t . Dou fé. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão alto Rio Grande 

Rui Ernani Teixeira - Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VAL.PA EM TODO 6TERRITÓRIO N A C I O N A 

D 1 7 8 0 4 B 7 - 5 1 9 / C 

C R N A N I T E I X E I R A 

G E R A L D O R O D R i G U E S T E I X E i R A 

F R A N C i S C A DE P A U L A N O G U E I R A 
NATURALIDADE . DATA DE NASCIMENTO 
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CP* x / }  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S ' Á . • 104 

^SINAT»HA'oqi>mT.:)R 

LEI N M 1 6 DE 29(08/83 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABEUONATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO 
O presente documento, confere com o original 
apresentado. Dou M. 

"iodada do 
Rio Grande - MO 

EmlfeaR. 

/ O S /3c/fr 

—JM. . da vflrditta. 

MARCOS MOREIRA DE ABREU - OFICIAL 
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Associação Comunitária de Radiodifusão alto Rio Grande 

Lucilane Maria Mangia Silva Gouvea - Primeira tesoureira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M~7. 452. 052 gggg^ 3O/ 09 / 9 Í  

LUCI LANI *MARI A MANGI A SI LVA GOUVEA 

J USTO MANGI A DA SI LVA 
UI CENTI NA MARI A MANGI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande 

Luciana Narciso da Silva - Primeira Secretaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

M G - 1 1 . 1 2 2 . 7 5 0 0 1 / 0 2 / 2 0 1 3 

LUCIANA NARCISO DA S I L V A 
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Associação Comunitária de Radiodifusão alto Rio Grande 

Cleverson Roberto Silva - Diretor de Patrimônio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO Ô TERRITÓRIO NACIONAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 10318/2014/SEI-MC

Processo nº: 53900.006386/2014-90

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão Alto Rio Grande para aprovação do pedido de prorrogação de prazo
para apresentação de documentação.

 

ANÁLISE

2.                                          A Nota Técnica nº 7680 foi encaminhada pelo Ofício nº 7618,
datado de 18/8/2014, solicitando à entidade que apresentasse a seguinte
documentação:

 

I.      Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

II.     Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

III.     Cópia autenticada e legível do RG e CPF do Presidente da entidade e, 
do CPF dos seguintes membros da diretoria:  primeira secretária, primeira
tesoureira, segundo tesoureiro e do diretor de patrimônio.

IV.    Alterar o Estatuto Social da Entidade para fim de:

                       - incluir dentre as competências da Assembleia geral a de
destituir a Diretoria ( subitem 20.3, "d" c/c o 8.3,"b" da Norma 1/2011).

 - permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao menos por 1/5
(um quinto) dos associados ( art. 60 da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil)

                        -  indicar  que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados ( subitem 8.3, "g" da
Norma 1/2011).            

 

3.                                          A entidade apresentou, tempestivamente, em 9/9/2014
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solicitação de prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para
sanear as pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser
necessário mais tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências, quantos aos itens I ( Certidão negativa de
débitos - subitem 20.3, "b" da Norma 1/2011), II ( Cópia do CNPJ, válido e
atual - subitem 20.3 "c"da Norma 1/2011), III ( cópia legível do CPF de
todos os dirigentes - subitem 8.1,"j" da Norma 1/2011)  e alteração do
Estatuto, para permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao
menos por 1/5 ( um quinto) dos associados, conforme dispõe o art.60 da
Lei n° 10.406/2002. Outrossim, salientamos que a entidade deve desconsiderar as
outras exigências citadas na NT 7680, por já ter cumprido, bem como, reconhecer
que cabe-lhe razão no tocante ao enquadramento (subitem 20.3, "d" c/c o 8.3, 'b' )
enganosamente mencionados na citada NT 7680.

                      

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
12/09/2014, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 12/09/2014, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0134112 e o código CRC 96AC2D2B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, 242- Centro -CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
(48) 3229-4338   FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 11139/2014/SEI-MC

Florianópolis, 12 de setembro de 2014.

Ao Senhor
RUI ERNANI TEIXEIRA
Av. Sete de Setembro, 177, Centro.
CEP: 36.227.000 - Piedade do Rio Grande / MG.

  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.006386/2014-90.  

 
               Senhor Representante Legal,

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 10318/2014/SEI/DRMC/SC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

3.          O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4.       Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio
de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados
por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão
considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

Atenciosamente,
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MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional
Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 12/09/2014, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0134239 e o código CRC 42359FED.
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         MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
         Delegacia Regional em Santa Catarina

        Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
         CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

       (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

Ofício nº 17678/2014/SEI-MC

Florianópolis, 03 de novembro de 2014

Ao Senhor
RUI ERNANI TEIXEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande
Av: Sete de Setembro, 177, Centro.
CEP: 36.227.000 - Piedade do Rio Grande/MG.
 

  

Assunto: Reiteração das exigências para renovação de outorga relativa à
análise do processo nº 53900.006386/2014 

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº 11139/SEI-MC
de 12/9/2014, desta procedência, recebido por esta entidade em 17/9/2014 ( AR
POSTAL), acompanhado da Nota Técnica nº 10318/2014/SEI/MC (cópia em anexo),
versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para saneamento de pendências e, não
cumpridos.  

2.          A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das exigências
nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando estabelecido novo
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento deste Ofício via AR
Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob pena de extinção da
outorga.              

  

Atenciosamente,

 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 04/11/2014, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0217214 e o código CRC 2CAA5067.
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Atenciosamente 

fação Comunitária de Radiodifusão 
Alto Rio Grande 

Rui Emani Teixeira 
Presidente 	

RECEBIDO 
Piedade do Rio Grande, MG, 01 de setembro de 2014. 

Ilmo. Sr. 
Delegado Regional 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - FLORIANÓPOLIS - DF 

Acuso o recebimento do Ofício rf 7618/2014/SEI — MC e a Nota Técnica 
n2  7680/2014/SEI - MC, ambos de 18 de agosto de 2014, referente ao processo de 
renovação n2  53900.006386/2014-90, da cidade de Piedade do Rio Grande, MG. 

Remeto a V.Sa. os documentos constantes dos itens I, II e III da Nota 
Técnica acima referida. 

A primeira solicitação do item IV diz: incluir dentre as competências da 
Assembléia Geral a de destituir a Diretoria (subitem 20.3, "d" c/c o 8.3, "b" da 
Norma 1/2011). Consultando a Norma 1/2011 encontra-se o seguinte: 

• 20.3, "d" — documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período da vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

• 8.3, "b" — assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Informo a V.Sa. que não entendi esta exigência, pois os itens 20.3 e 8.3 
da Norma 1/2011 citados, nada têem a ver com competências da Assembléia Geral. 
Peço, portanto, maiores esclarecimentos a respeito desta solicitação, para que não 
tenhamos que convocar sucessivas assembléias para alterações estatutárias. 

Informo, ainda, que as outras duas alterações do Estatuto solicitadas no 
item IV serão providenciadas assim que V.Sa. nos prestar o esclarecimento solicitado. 

Concluindo, foi remetido no dia 13/08/2014, com protocolo 
n2  53900.011715/2014-14, novo Estatuto da Associação onde consta no Art. 19, 
letra c): deliberar sobre destituição de dirigentes. 

Solicito, finalmente, que o prazo de 30 dias comece a ser contado a partir 
do recebimento da sua resposta a esta correspondência. 
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rnani Teixeira-Presidente 

CARTORIO DE REGISTRO 

DE TÍTIAi E DOCUMENTOS 

E CIV11. DAS SSOASAIRiDICAS 

Rua loa ; 	70 Q. 04 

CEP 	I. 
A 

 -Barbmene-MG 

Tel.. 	3331-5485 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária para alteração estatutária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE, especialmente convocada para o dia 23 de setembro de 2014, às 

17,00 horas no Salão Paroquial Leão XIII, na Avenida Sete de Setembro, número cento e setenta, Centro, 

Piedade do Rio Grande, Minas Gerais. A Ata da Assembléia Geral teve inicio em segunda e última 

convocação às 17,30 lis. Convocada pelo presidente da Diretoria, Rui Ernani Teixeira, tendo como 

assunto de pauta a "Reforma do Estatuto" conforme termos vigente da legislação. Iniciando os 

trabalhos, o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma estatutária, quando falou sobre a 

importância da comunidade ter a sua Associação, com um estatuto atualizado e adequado ao novo 

código civil brasileiro, dada a palavra aos presentes, todos manifestaram-se favoráveis, à reforma, 

quando então o Presidente apresentou o novo Estatuto da Associação , que foi lido o artigo por 

artigo, ponta a ponto, explicado em detalhes e debatido. Após sua leitura, tendo havido debates e 

explicações, más sempre se alcançando o consenso, foi aprovado por unanimidade dos presentes o 

estatuto em questão. Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária 

da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, foi encerrada às 19.00 horas, sendo a 

presente Ata lavrada por mim Luciana Narciso da Silva, secretária especialmente designada pela 

Diretória Executiva, que assino em baixo e os demais presentes. LUCIANA NARCISO DA SILVA — CPF 

860.426.536-87, RUI ERNANI TEIXEIRA — CPF — 043.606.727-72, BARTOLOMEU ROGÉRIO GOÇALVES -

CPF — 829.742.415-20, EDINEIA DAS GRAÇAS RIBEIRO — CPF — 040335446-31, LUCILANE MARIA MANGIA 

SILVA GOUVEA — CPF — 860.426.536-87, RINALDO DOS SANTOS FAGUNDES — CPF — 722.917.376-00, 

CLEVERSON ROBERTO SILVA — CPF — 088.770.377-17, JOSÉ RIBEIRO GONÇALVES — CPF — 030.038.846-

20, ALEXANDRE CALASSANCIO RIBEIRO — CPF — 030.029.006-30, JOÃO ALVES DOS SANTOS — CPF -

995.153.858-49, JUSTO TADEU DO CARMO — CPF — 507.555.446-68, PASCOAL FERNANDES DE ANDRADE 

— CPF — 331.282.786-87, MARIA IDA RIBEIRO — CPF — 507.507.126-00, Pe JOSÉ PAULO GUIMARÃES 

MENEZES — CPF — 421.057.146-68, VERA LUCIA APARECIDA DE ANDRADE — CPF — 898.859.296-49, 

SANDRA REGINA .Fernandes — CPF — 898.859.296-49, RUBENS CLAUDINEI DA SILVA — CPF -

795.417.716-53, MAURO FERNANDES DO VALE — CPF — 773.116.806-97 Em tempo, na relação de C.P.Fs 

onde se lê o numero CPF de: LUCIANA NASCISO DA SILVA, na verdade na verdade é 040.089.146-84. E o 

CPF de VERA LUCIA APARECIDA DE ANDRADE, na verdade: 507.514.686-49. Por ser verdade todos 

assinam novamente a presente Ata. Luciana Narciso da Silva, Bartolomeu Rogério Gonçalves, Rui Ernani 

Teixeira, Lucilane Maria Mangia Silva Gouvea, Rubens Claudinei da Silva, Vera Lucia Aparecida de 

Andrade, Sandra Regina Silva Fernandes, Edineia das Graças Ribeiro, Justo Tadeu do Carmo, Mauro 

Fernandes do Vale, Cleverson Roberto Silva, João Alves dos Santos, Alexandre Calassâncio Ribeiro, Maria 

Ida Ribeiro, José Ribeiro Gonçalves, Pascoal Fernandes de Andrade, Rinaldo dos Santos Fagundes, Pe 

José Paulo Guimarães Menezes. 

Piedade do Rio Grande, 23 de setembro de 2014 

ui Ernani Teixeira 

-Presidente- 

Confere com a original. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RÁDIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

CARTÓRIO DE REGISTRO¡ 

DE TiTUI 	E DOCUMENTOS 

E 0' !
1̀ 

r, 	
JURiOICAS 

Rua 	' se 	(do, 70 14. 

CP 3620-106 - Barbeamo -1hG Fr.! 

Tel.. (32)1331-5485 

Art.1° - Com a denominação ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO ALTO 
RIO GRANDE, fica constituída uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação 
específica. 

Parágrafo Único - A sede da Associaçãoserá na Avenida 7 de setembro n2  177, na cidade de 
PIEDADE DO RIO GRANDE, Estado de MINAS GERAIS. 

Art.2°- A Associação terá por objetivos a prestação de serviços comunitários, a execução de 
radiodifusão comunitária e, ainda: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

e) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

f) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações; 

g) É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 

h) Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
i) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembléia Geral e Conselho. Fiscal. 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- As atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dei~eimaijR. c los—w  
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualqlrintious  

cr°D&UMENTOSi gratificação, bonificação ou vantagem. 
E Clylkàs PI ' 1AS JURÍDICAS 

Rua 	Bon 	70 lj. 
wa 

CEP 36200-1% - dreno - MG II - DOS ASSOCIADOS 
Tel.. (32) 3331-5485 

Art. 5° - Será admitido como sócio, todo aquele que, sem impedimento legal residir ou tiver 
sede na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário próprio, 
podendo ser pessoa física e pessoa jurídica legalmente instituída, desde que seja aprovada 
pela Diretoria e que mantenha fiel obediência a este estatuto e às deliberações da 
Associação. 

Parágrafo Primeiro: é assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Parágrafo Segundo: é assegurado o ingresso gratuito, como associado, de pessoa jurídia 
sem fim lucrativo sediada na área de execução do serviço, conferindo-lhe inclusive, por 
intermédio de seu representante legal, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz nas deliberações sobre 
a vida da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6° - Ficam criadas duas categorias de sócios,a saber: 

I – Sócios Contribuintes: são considerados sócios contribuintes quaiquer pessoas físicas ou 
jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por ele designada. 

II – Sócios Beneméritos: quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 
relevantes serviços a Associação e à coletividade. 

Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócio: beneméritos e 
contribuintes, este último desde que em dia com sua contribuição, e poderão votar por 
procuração passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto. 

Parágrafo Primeiro: somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: todos os associados pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatutáras, terão assegurado o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 8° - Os membros da sociadade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
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especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Art 10° - A demissão do associado se dará: 

a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na 

entidade; 
d) Por não divulgar e defender o bom nome da Associação. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - São órgãos da Associação Comunitária de Rádiodifusão Alto Rio Grande: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A Diretoria Executiva será composta por: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 1° Secretário e 2° Secretário; 
d) 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro; 
e) Diretor de Patrimônio. 

CARTÓRIO DE REGISTRii' 

DE TITUI E DOCUMENTOS 

E O 	AS SOAS JURÍDICAS 

Ruo 
	

3 	tio, 70 Lj. 04 

CEP 36200-106- Barbam - MG 

Tel.. (32) 3331-5485 

Art. 13° - A Associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral, para 
um período máximo de 4 anos, sendo admitida uma reeleição. 

§ 1° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área de execução do serviço; tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos; 
d) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembléia 

Geral; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, até 28 de fevereiro 

de cada ano, a cerca do Balanço Patrimonial e Prestação de Contas; 
f) Apresentar ao Conselho Comunitário a programação para fim de aprovação; 
g) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, mediante 

autorização da Assembléia Geral; 
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extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação; movimentar conta bancária conjunta da 
entidade em conjunto com o Tesoureiro; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Vice Presidente compete: acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos 
da Associação; substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e desempenhar 
as funções que o Presidente lhe conferir; assumir o cargo de Presidente e nele 
permanecer até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro substituído. 

c) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia 
Geral e redigir as competentes Atas; publicar todas as atividades da Associação; assinar 
correspondências da associação; superintender os serviços da Secretaria; desempenhar 
a função de relações públicas da Associação; ocorrendo vacância do cargo, este será 
substituído pelo 2° Secretário. 

d) Ao Tesoureiro compete: arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 
pertences da Associação; cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à 
Associação; pagar as despesas, contas e obrigações, assinando com o Presidente os 
cheques e ordem de pagamento; ocorrendo vacância do cargo, este será substituído pelo 
2° Tesoureiro. 

e) Ao Diretor de Patrimônio compete: manter em ordem a atualizado o patrimônio móvel e 
imóvel da Associação; elaborar e apresentar o relatório patrimonial à Assembléia Geral e 
Conselho Fiscal. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes da comunidade local, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo, periodicamente, elaborar relatório resumido, contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 16° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Art. 17° - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições, sem 
remuneração. 

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 18° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 
por seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição 
da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e, 
extraordinariamente, poderá ser convocada para tratar de assuntos gerais, para destituição 
dos dirigentes e para alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
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Art. 19° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Avaliar e aprovar a prestação de contas da Diretoria Executiva; 
b) Discutir e aprovar planos e projetos; 
c) Deliberar sobre destituição de dirigentes; 
d) Promover alterações estatutárias; 
e) Discutir e decidir sobre assuntos de interesse geral; 
f) Tratar de assuntos eleitorais; 
g) Deliberar sobre alienação de bens móveis e imóveis; 
h) Deliberar sobre a extinção da entidade; 
i) Decidir sobre contribuições sociais; 
j) Deliberar sobre o destino de doações, auxílios e subvenções; 
k) Receber e analisar recursos apresentados por associados; 
I) Deliberar sobre a punição ou a exclusão de associados. 

Art. 20° - A Assembléia Geral será extraordinária sempre que os interesses da Associação 
exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: 
reforma estatutária; eleição de nova diretoria por renúncia de membros em exercício. 

Art. 21° - A Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente da Associação, que convidará um 
ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da assembléia. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 22° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 23° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado, sendo que as despesas da Associação 
serão relativas a: 

a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra de equipamentos e bens, todos 
materiais necessários aos serviços administrativos relacionados à radiodifusão e à 
associação; 

b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área 
administrativa, manutenção, operação de equipamentos e instalação; 

c) Subsídios para captadores de apoio cultural e para agenciadores de apoio cultural ou 
doação do comércio local. 
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Art. 24° - O exercício social terá duração de um ano, terminado em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Art. 25° - No fim de cada exercício social, a Direotira Executiva fará elaborar, com base na 
excrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício e uma deminstração das origens e aplicações de recursos. 

VIII — DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 26° - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal 
fim. 

Art. 27° - A Associação tembém poderá ser extinta por determinação legal. 

Art. 28° - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante 
o período da liquidação. 

Art. 29° Em caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a 
outra entidade congênere, juridicamente constituída. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cabendo, ao 
associado que se achar prejudicado, recurso à Assembléia Geral. 

Art. 31° - Fica eleito o foro da Comarca de Barbacena, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste Estatuto. 

Art. 31° - O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro. 

Piedade do Rio Grande, MG, 23 de julho de 2014. 

VII — DO EXERCÍCIO SOCIAL 
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AV-1: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de ata 
de eleição e posse da Diretoria, Diretor de Patrimônio e Conselho Fiscal, e ainda deliberação • a 
regularização dos registros transferidos do Cartório da Comarca de Andrelândia/MG para a Co 	ca 
de Barbacena/MG, realizada aos 29/11/2008. Dou fé. Barbacena, 04 de dezembro de 2008. 

AV-2: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de 
Certidão de Breve Relato, emitida em 03/12/2008, pelo Cartório de Regis a 	das Pessoas 
Jurídicas de Andrelândia/MG. Dou fé. Barbacena, 04 de dezembro de 2008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE 

Registro anterior: n° 1.260 Livro A-8, em 11.05.1998, Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas de Andrelândia/MG. EXTRATO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE: A Associação Comunitária 
de Radiodifusão Alto Rio Grande, é uma associação civil, com duração por prazo indeterminado, sem 
fins lucrativos, com sede em Piedade do Rio Grande/MG, na Avenida 7 de setembro, n° 177, e foro 
em Andrelândia/MG. Tem por finalidade: A exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, 
com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade de Piedade do Rio 
Grande, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder público 
competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta sujeito e de acordo com 
a legislação específica. Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. São órgãos da Administração: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário. A Assembléia Geral, órgão soberano, será Ordinária com reunião no 
dia 30 (trinta) de novembro de cada ano e Extraordinária sempre que os interesses da associação 
exigirem. A Diretoria será constituída por Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários, 1° e 2° 
Tesoureiros, Diretor de Patrimônio, com mandato de 02 anos, podendo ou não ser reeleita. As 
atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 
O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidades 
da comunidade local. O patrimônio será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, 
subvenções, legados e do apoio cultural conferidos à entidade. A totalidade dos recursos será 
revertida em prol das atividades beneficentes e gratuitas da Instituição. Em caso de dissolução da 
entidade, os b 	remanescentes, serão destinados a outra entidade congênere, juridicamente 
constituída. 

AV-3: Emol.: R$ 78,85 TFJ: R$ 22,54 Total: R$ 101,39. Certifico que, foi apresentado e se encontra 
arquivado em Cartório nesta data, exemplar de Ata da AG realizada aos 11/07/2011, para eleição e 
posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, ficando a Diretoria assim constituída: Presidente: Rui Ernani 
Teixeira; Vice-Presidente: Bartolomeu Rogério Gonçalves; 1a e 2a Secretárias: Luciana Narciso 
Fagundes e Edneia das Graças Ribeiro, respectivamente; 1° e 2° Teso reiros: Lucilane Maria Mangia 
Silva Gouvêa e Rinaldo dos Santos Fagundes, respectivame te.  l iretor de Patrimônio: Wisley 
Alisson Mangia. Dou fé. Barbacena, 26 de setembro de 2011. 

AV-4: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de Ata 
realizada aos 12/07/2013, para eleição e posse da Diretoria para mandato de dois anos. Havendo 
uma única chapa inscrita, a mesma foi eleita por aclamação, ficando assim constituída: Presidente: 
Rui Ernani Teixeira; Vice-Presidente: Bartolomeu Rogério Gonçalves; 1a e 2a Secretárias: Luciana 
Narciso Fagundes e Edineia das Graças Ribeiro, respectivamente; 1° e 2° Tesoureiros: Lucilane 
Maria Mangia Silva Gouvêa e Rin Ido dos Santos Fagundes, respectivamente; Diretor de Patrimônio: 
Cleverson Roberto Silva. D 	Barbacena, 02 de dezembro de 2013. Emol.: R$ 105,23. TFJ: R$ 
35,02. Total: R$ 140,25. Requerimento ATEND OF 7618 (0185913)         SEI 53900.006386/2014-90 / pg. 103
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pauta: "Adequação do novo Estatuto como determinação da legislação vigente". Dou fé. Barb 
30 de julho de 2014. Emol.: R$ 78,13 Recompe: R$ 4,69 TFJ: R$ 28,03 Total: R$ 110,85. 

AV-7: EXTRATO DA REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT 
RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE: A Associação Comunitária de Radiodifusão Alto R 
é uma associação civil, de direito privado, com duração por prazo indeterminado, sem fins 
de caráter cultural e social, com sede em Piedade do Rio Grande/MG, na Avenida 7 de s 
177, e foro em Barbacena/MG. Tem por finalidade: A prestação de serviços comunitários, 
de radiodifusão comunitária e, ainda beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar opo 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Entidade. As atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação 
ou vantagem. São órgãos da Administração: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal 
e Conselho Comunitário. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação, será Ordinária com 
reunião no dia 30 de novembro de cada ano e Extraordinária sempre que os interesses da 
associação exigirem. A Diretoria será constituída por Presidente, Vice-Presidente, 1°  e 2°  Secretários, 
1°  e 2°  Tesoureiros, Diretor de Patrimônio, com mandato de 04 anos, sendo admitida uma reeleição. 
O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo 05 pessoas representantes da comunidade 
local. O patrimônio e receita da Associação será composto pelas contribuições sociais, doações, 
auxílios e subvenções, bens móveis ou imóveis, rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. Em caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes, serão 
destinados a outra entidade congênere, juridicamente constituída. Dou fé. Barba 	, 30 de julho de 
2014. Emol.: R$ 104,76 Recompe: R$ 6,28 TFJ: R$ 36,89 Total: R$ 147,93. 

AV-8: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nes a data, exemplar da Ata 
da AGE, realizada aos 23/09/2014, para Reforma do Estatuto, sendo o mesmo aprovado por 
unanimidade. Dou fé. Barbacena, 26 d etembro de 2014. Emol.: R$ 87,17. Recompe: R$ 5,23. 
TFJ: R$ 31,05. Total: R$123,45. 

AV-9: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar do 
edital de convocação, datado de 16/09/2014 para a AGE realizada em 23/09/2014, com a seguinte 
pauta: "Adequação do novo Estatuto como determinação da legislação vigente". Dou fé. Barbacena, 
29 de Setembro de 2014. Emol.: R$ 78,13. Recompe: R$ 4,69. TFJ: R$ 28,03. Total: R$ 110,85. 

AV-10: EXTRATO DA REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE: A Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, 
é uma associação civil, de direito privado, com duração por prazo indeterminado, sem fins lucrativos, 
de caráter cultural e social, com sede, em Piedade do Rio Grande/MG, na Avenida 7 de setembro, n°  
177, e foro em Barbacena/MG. Tem por finalidade: A prestação de serviços comunitários, a execução 
de radiodifusão comunitária e, ainda beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Entidade. As atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação 
ou vantagem. São órgãos da Administração: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal 
e Conselho Comunitário. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação, será Ordinária com 
reunião no dia 30 de novembro de cada ano e Extraordinária, sempre que os interesses da 
associação exigirem, respeitando—se o disposto nos §1°  e 2°. A Diretoria será constituída por 
Presidente, Vice-Presidente, 1°  e 2°  Secretários, 1°  e 2°  Tesoureiros, Diretor de Patrimônio, com 
mandato de 04 anos, sendo admitida uma reeleição. O Conselho Comunitário será instituído de no 
mínimo 05 pessoas representantes da comunidade local. O patrimônio e receita da Associação será 
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CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL DAS 	SOAS JURÍDICAS 

Rua Jose 	ido, 70 11. 04 

CEP 36 	Borba 

Tel.. (32) 

CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE *NA E DOCUSIPITOS 
E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

1,4'115,424de 
FiROMIMCCR$ 

Frir 
AYH 24531 

'composto pelas contribuições sociais, doações, auxílios e subvenções, bens móveis ou imóveis, 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Em caso de dissolução 
da entidade, os bens remanescentes, se = o destinados a outra entidade congênere, juridicamente 
constituída. Dou fé. Barbacena, 26 . - setembro de 2014. Emol.: R$ 106,83. Recompe: R$ 6,41. 
TFJ: R$ 37,57. Total: R$ 150,81., 
Certifico, ainda, não constar -f-sta Serventia outro arquivamento da entidade de que 
aqui se cogita, além deste. O referido é verdade e dou fé 	rb ena, 26 de Setembro 
de 2014. Eu, Eneida Cristina Campos, Escrevente .•s 	a do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, o digitei, conferi e assino. 

Eneida C 

RTDRI-E3ARBACENA/MG 

EM BRANCO 

RTDPJ-BARBACENA/MG 

EM BRANCO 

Urf.P R'kR,BAC, E NA/MG 
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LUCIANA NARCISO DA SILVA 
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Ilmo. Sr. 
Delegado Regional 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - FLORIANÓPOLIS - DF 

Acuso o recebimento do Ofício n2  17678/2014/SEI — MC e a Nota Técnica 
nQ 10318/2014/SEI - MC, ambos de 03 de novembro de 2014, referente ao processo de 
renovação riQ 53900.006386/2014-90, da cidade de Piedade do Rio Grande, MG. 

Informo a V.Sa. que a documentação exigida no Ofício acima foi entregue 
no Escritório do Ministério das Comunicações de Porto Alegre no dia 10/10/2014 e 
protocolada na Delegacia Regional do Ministério das Comunicações de 
FLORIANÓPOLIS com o número 53900.021879/2014-50 no dia 14/10/2014. 

Remeto a V.Sa., novamente, os documentos exigidos. 

Atenciosamente 

Associ ção Comunitária de Radiodifusão 
Alto Rio Grande 

Rui Ernani Teixeira 
Presidente 

Piedade do Rio Grande, MG, 18 de novembro de 2014. 

R tzCEn. DO 
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19/11/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

e (ed _b2,tlera 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.535.252/0901-40 
IVIATFZ:Z 

COMPROVAE DE inSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ALTO RIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
177 

CEP 
36.227-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 	 UF 
PIEDADE DO RIO GRANDE 	 MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

PÚBUi . -DERATIV, J BRASIL  

CADASTRO  CIO NA.L DA PE GA 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 19/11/2014 às 09:49:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/11/2014 
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19/11/2014 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

NA T4 
")  Menu Principal "r 

BOM DIA 
GILBERTO ZEk-ILINSKI JÚNIOR 

S:sternas 

Inte ativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

AÁr vIATEL. 

CERTIDÃO NEGAR 1VA DE DÉBITOS DE RECE...e. 
ADMINIST DAS PELA AriATEL 

Nome: 	ASECCIA.CAO COMUNITARIA DE 
	

:FUSA0 ALTO RIO G FL-T 1L 

CNP.1: 	O 5 -.$5. 42/0001-40 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate', ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:46:36 do dia 19/11/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/12/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RÁDIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
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Art.1° - Com a denominação ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO 
RIO GRANDE, fica constituída uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação 
específica. 

Parágrafo Único - A sede da Associaçãoserá na Avenida 7 de setembro n9-  177, na cidade de 
PIEDADE DO RIO GRANDE, Estado de MINAS GERAIS. 

Art.2°- A Associação terá por objetivos a prestação de serviços comunitários, a execução de 
radiodifusão comunitária e, ainda: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

e) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

f) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações; 

g) É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 

h) Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
i) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembléia Geral e Conselho Fiscal. 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- As atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Será admitido como sócio, todo aquele que, sem impedimento legal residir ou tiver 
sede na área de atuação da emissora, mediante preenchimento ide formulário próprio, 
podendo ser pessoa física e pessoa jurídica legalmente instituída, desde que seja aprovada 
pela Diretoria e que mantenha fiel obediência a este estatuto e às deliberações da 
Associação. 

Parágrafo Primeiro: é assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Parágrafo Segundo: é assegurado o ingresso gratuito, como associado, de pessoa jurídica 
sem fim lucrativo sediada na área de execução do serviço, conferindo-lhe inclusive, por 
intermédio de seu representante legal, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz nas deliberações sobre 
a vida da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6° - Ficam criadas duas categorias de sócios,a saber: 

I — Sócios Contribuintes: são considerados sócios contribuintes quaiquer pessoas físicas ou 
jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por ele designada. 

II — Sócios Beneméritos: quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 
relevantes serviços a Associação e à coletividade. 

Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócio: beneméritos e 
contribuintes, este último desde que em dia com sua contribuição, e poderão votar por 
procuração passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto. 

Parágrafo Primeiro: somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: todos os associados pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatutárias, terão assegurado o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 8° - Os membros da sociadade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Art 10° - A demissão do associado se dará: 

a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na 

entidade; 
d) Por não divulgar e defender o bom nome da Associação. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - São órgãos da Associação Comunitária de Rádiodifusão Alto Rio Grande: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A Diretoria Executiva será composta por: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 1° Secretário e 2° Secretário; 
d) 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro; 
e) Diretor de Patrimônio. 

Art. 13° - A Associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral, para 
um período máximo de 4 anos, sendo admitida uma reeleição. 

§ 1° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área de execução do serviço; tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

§ 2° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço dos associados nas convocações seguintes. 
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Art. 14° - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos; 
d) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembléia 

Geral; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, até 28 de fevereiro 

de cada ano, a cerca do Balanço Patrimonial e Prestação de Contas; 
f) Apresentar ao Conselho Comunitário a programação para fim de aprovação; 
g) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a Associação, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação; movimentar conta bancária conjunta da 
entidade em conjunto com o Tesoureiro; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Vice Presidente compete: acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos 
da Associação; substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e desempenhar 
as funções que o Presidente lhe conferir; assumir o cargo de Presidente e nele 
permanecer até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro substituído. 

c) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia 
Geral e redigir as competentes Atas; publicar todas as atividades da Associação; assinar 
correspondências da associação; superintender os serviços da Secretaria; desempenhar 
a função de relações públicas da Associação; ocorrendo vacância do cargo, este será 
substituído pelo 2° Secretário. 

d) Ao Tesoureiro compete: arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 
pertences da Associação; cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à 
Associação; pagar as despesas, contas e obrigações, assinando com o Presidente os 
cheques e ordem de pagamento; ocorrendo vacância do cargo, este será substituído pelo 
2° Tesoureiro. 

e) Ao Diretor de Patrimônio compete: manter em ordem a atualizado o patrimônio móvel e 
imóvel da Associação; elaborar e apresentar o relatório patrimonial à Assembléia Geral e 
Conselho Fiscal. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes da comunidade local, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo, periodicamente, elaborar relatório resumido, contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
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Art. 16° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Art. 17° - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições, sem 
remuneração. 

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 18° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 
por seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição 
da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e, 
extraordinariamente, poderá ser convocada para tratar de assuntos gerais, para destituição 
dos dirigentes e para alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

Art. 19° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Avaliar e aprovar a prestação de contas da Diretoria Executiva; 
b) Discutir e aprovar planos e projetos; 
c) Deliberar sobre destituição de dirigentes; 
d) Promover alterações estatutárias; 
e) Discutir e decidir sobre assuntos de interesse geral; 
f) Tratar de assuntos eleitorais; 
g) Deliberar sobre alienação de bens móveis e imóveis; 
h) Deliberar sobre a extinção da entidade; 
i) Decidir sobre contribuições sociais; 
j) Deliberar sobre o destino de doações, auxílios e subvenções.; 
k) Receber e analisar recursos apresentados por associados; 
I) Deliberar sobre a punição ou a exclusão de associados. 
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Art. 20° - A Assembléia Geral será extraordinária sempre que os interesses da Associação 
exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: 
reforma estatutária; eleição de nova diretoria por renúncia de membros em exercício. 

Art. 21° - A Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente da Associação, que convidará um 
ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da assembléia. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 22° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 23° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado, receberá qualquer bônus ou eventual 
sobra de receita, sendo que as despesas da Associação serão relativas a: 

a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra de equipamentos e bens, todos 
materiais necessários aos serviços administrativos relacionados à radiodifusão e à 
associação; 

b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área 
administrativa, manutenção, operação de equipamentos e instalação; 

c) Subsídios para captadores de apoio cultural e para agenciadores de apoio cultural ou 
doação do comércio local. 

VII — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 24° - O exercício social terá duração de um ano, terminado em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Art. 25° - No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
excrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício e uma deminstração das origens e aplicações de recursos. 

VIII — DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 26° - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal 
fim. 

Art. 27° - A Associação tembém poderá ser extinta por determinação legal. 

Art. 28° - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante 
o período da liquidação. 

Art. 29° Em caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a 
outra entidade congênere, juridicamente constituída. 

IOí DE REGISTRO 

E DOCUMENTOS 

JURÍDICAS 

704 04 

106- Barbatana -116 

32) 3331-5485 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDIC 
Rua Jose Bonifacio. 70. loja 04 - Centro - Barbacena/MG 

- OFICIAL. ANA PAULA MACHADO DE OLIVEIRA 
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UI ERNANI TEIXEIRA 
Presidente 

CPF 043.606.727-72 

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cabendo, ao 
associado que se achar prejudicado, recurso à Assembléia Geral. 

Art. 31° - Fica eleito o foro da Comarca de Barbacena, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste Estatuto. 

Art. 31° - O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro. 

Piedade do Rio Grande, MG, 23 de julho de 2014. 

CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E Mit DAS ikt RiftiDKAS 
Rua Jose 	70 ti. 04 
CEP 36 '06 - Babam - MG 

Tel.. (32) 3331-5485 
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REGISTRO N°: 
9484 

LIVRO A 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

BARBACENA - MG 

CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE TIT LOS E DOCUMENTOS 

E CIVIS PESSOAS JURÍDICAS 

Rua 1 	Bonifácio, 70 11. 04 

CEP 362 106- Bortnceno - MG 

Tel.. (32) 3331-5485 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE 

Registro anterior: n° 1.260 Livro A-8, em 11.05.1998; Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas de Andrelândia/MG. EXTRATO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE: A Associação Comunitária 
de Radiodifusão Alto Rio Grande, é uma associação civil, com duração por prazo indeterminado, sem 
fins lucrativos, com sede em Piedade do Rio Grande/MG, na Avenida 7 de setembro, n° 177, e foro 
em Andrelândia/MG. Tem por finalidade: A exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, 
com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade de Piedade do Rio 
Grande, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder público 
competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta sujeito e de acordo com 
a legislação específica. Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. São órgãos da Administração: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário. A Assembléia Geral, órgão soberano, será Ordinária com reunião no 
dia 30 (trinta) de novembro de cada ano e Extraordinária sempre que os interesses da associação 
exigirem. A Diretoria será constituída por Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários, 1° e 2° 
Tesoureiros, Diretor de Patrimônio, com mandato de 02 anos, podendo ou não ser reeleita. As 
atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 
O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidades 
da comunidade local. O patrimônio será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, 
subvenções, legados e do apoio cultural conferidos à entidade. A totalidade dos recursos será 
revertida em prol das atividades beneficentes e gratuitas da Instituição. Em caso de dissolução da 
entidade, c) bens remanescentes, serão destinados a outra entidade congênere, juridicamente 
constituída. 

AV-1: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de ata 
de eleição e posse da Diretoria, Diretor de Patrimônio e Conselho Fiscal, e ainda deliberação da 
regularização dos registros transferidos do Cartório da Comarca de Andrelândia/MG para a Çomarca 
de Barbacena/MG, realizada aos 29/11/2008. Dou fé. Barbacena, 04 de dezembro de 2008. 

AV-2: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de 
Certidão de Breve Relato, emitida em 03/12/2008, pelo Cartório de Re istro Civil das Pessoas 
Jurídicas de Andrelândia/MG. Dou fé. Barbacena, 04 de dezembro de 2008. 

R$ 78,85 TFJ: R$ 22,54 Total: R$ 101,39. Certifico que, foi apresentado e se encontra 
Cartório nesta data, exemplar de Ata da AG realizada aos 11/07/2011, para eleição e 
toda e do Conselho Fiscal, ficando a Diretoria assim constituída:-  Presidente: Rui Ernani 
-Presidente: Bartolomeu Rogério Gonçalves; 1a  e 2a  Secretárias: Luciana Narciso 
dneia das Graças Ribeiro, respectivamente; 1° e 2° Tesoureiros: Lucilane Maria Mangia 
e Rinaldo dos Santos Fagundes, respectiv, mente; Diretor de Patrimônio: Wisley 

Alisson Mangia. Dou fé. Barbacena, 26 de setembro de 2011 

AV-4: Certific que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de Ata 
realizada aos 12/07/2013, para eleição e posse da Diretoria para mandato de dois anos. Havendo 
uma única ch pa inscrita, a mesma foi eleita por aclamação, ficando assim constituída: Presidente: 
Rui Ernani T ixeira; Vice-Presidente: Bartolomeu Rogério Gonçalves; 1a e 2a Secretárias: Luciana 
Narciso Fagu des e Edineia das Graças Ribeiro, respectivamente; 1° e 2° Tesoureiros: Lucilane 
Maria Mangia !Silva Gouvêa e Rinaldo dos Santos Fagundes, respectivamente; Diretor de Patrimonio: 
Cleverson Robberto SilvaDou fé. Barbacena, 02 de dezembro de 2013. Emol.: R$ 105,23. TFJ: R$ 

35,02. Total: R$ 140,25 

AV-5: Certificá que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar da Ata 
da AGE, rea izada aos 23/07/2014, para reforma do Estatuto, sendo o mesmo aprovado por 

AV-3: Emol.: 
arquivado em 
posse da Dir 
Teixeira; Vic 
Fagundes e 
Silva Gouvêa 
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unanimidade. Dou fé. B bacena, 30 de julho de 2014. Emol.: R$ 87,17 Recompe: R$ 5,23 TFJ: R$ 
31,05 Total: R$ 123,45. 

AV-6: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar do 
edital de convocação, datado de 16/07/2014 para a AGE realizada em 23/07/2014, com a seguinte 
pauta: "Adequação do novo Estatuto como determinação da legislação vigente". Dou fé. B bacena, 
30 de julho de 2014. Emol.: R$ 78,13 Recompe: R$ 4,69 TFJ: R$ 28,03 Total: R$ 110,85. 

AV-7: EXTRATO DA REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE: A Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, 
é uma associação civil, de direito privado, com duração por prazo indeterminado, sem fins lucrativos, 
de caráter cultural e social, com se.  de em Piedade do Rio Grande/MG, na Avenida 7 de setembro, n° 
177, e foro em Barbacena/MG. Tem por finalidade: A prestação de serviços comunitários, a execução 
de radiodifusão comunitária e, ainda beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Entidade. As atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação 
ou vantagem. São órgãos da Administração: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal 
e Conselho Comunitário. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação, será Ordinária com 
reunião no dia 30 de novembro de cada ano e Extraordinária sempre que os interesses da 
associação exigirem. A Diretoria será constituída por Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários, 
1° e 2° Tesoureiros, Diretor de Patrimônio, com mandato de 04 anos, sendo admitida uma reeleição. 
O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo 05 pessoas representantes da comunidade 
local. O patrimônio e receita da Associação será composto pelas contribuições sociais, doações, 
auxílios e subvenções, bens móveis ou imóveis, rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. Em caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes, serão 
destinados a outra entidade congênere, juridicamente constituída. Dou fé. Bar acena, 30 de julho de 
2014. Emol.: R$ 104,76 Recompe: R$ 6,28 TFJ: R$ 36,89 Total: R$ 147,93. 

Certifico, ainda, não constar nesta Serventia outro arquivamento da entidade de que 
aqui se cogita, além deste. O referido é verdade e dou fé. Barbacena, 30 de julho de 
2014. Eu, Gisele Fátima Batista de Carvalho, E crevente do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, o digitei, conferi e assino. 	 r,. oLS,e- 

Gisele tima Batista de Carvalho 
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lizacão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 18694/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006386/2014-90
 

Processo de Outorga nº: 53710.001102/1998.
 

 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PIEDADE DO
RIO GRANDE/MG.

 

ANÁLISE

 

                             Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à
rede mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal
Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os quais a
requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à gerência,
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias, em infringência 
ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 e demais legislação em vigor
que trata do assunto:

- O Presidente da entidade ( Rui Ernani Teixeira) é o Vice-Presidente ( Bartolomeu
Rogério Gonçalves)  fizeram parte como membros da Comissão Provisória Municipal
do Partido Progressista, ao mesmo tempo que  exerciam  cargos na Diretoria
Executiva da Associação.

 

 2.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo
referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando as razões que entender
pertinentes.                                                                                                        
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CONCL USÃ O

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para 
esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/10/2015, às 07:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 10:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0260352 e o código CRC 797FC58C.

Minutas e Anexos

Possui.  Certidão da Justiça Eleitoral.
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            MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
            Delegacia Regional em Santa Catarina

           Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
            CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

              (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

 

 

Ofício nº 20862/2014/SEI-MC

Florianópolis, 27 de novembro de 2014

Ao Senhor
RUI ERNANI TEIXEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande
Av.Sete de Setembro, 177, Centro.
CEP:36.227.000 - Piedade do Rio Grande/MG.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006386/2014-90.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 18694/2014/SEI/DRMC/SC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (
Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto , sob pena da extinção da outorga.

OBSERVAÇÃO:  No expediente de resposta deverão ser mencionados o n.º
do Processo de referência, o n.º deste Ofício de exigência e o n.º da Nota
Técnica por ele encaminhada.

                                Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 27/11/2014, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0260380 e o código CRC 41E84E80.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 18975/2015/SEI-MC

Florianópolis, 17 de junho de 2015.

Ao Senhor
Rui Ernani Teixeira
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande
Avenida Sete de Setembro, 177, Centro
CEP: 36.227.000 - Piedade do Rio Grande/MG.

 

Assunto: Reiteração das exigências para renovação de outorga relativa à
análise do processo nº 53900.006386/2014-90. 

 

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
20862/2014/SEI-MC de 27/11/2014, desta procedência, recebido por esta
entidade em 03/12/2014 (conforme AR POSTAL), acompanhado da Nota Técnica
nº 18694/2014/SEI/DRMC/SC, versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para
saneamento de pendências.  

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando
estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob
pena de extinção da outorga.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica.

                                                                Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0556917 e o código CRC EFDF638E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 34187/2015/SEI-MC

Florianópolis, 16 de outubro de 2015.

Ao Senhor
Ernani Teixeira
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande
Rua Sete de Setembro, nº 177, Centro
CEP: 36.227.000 - Piedade do Rio Grande/MG.

Assunto: Reiteração das exigências relativa à análise do processo nº
53900.006386/2014-90. 

 

Senhor Representante Legal,

               1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
18975/2015/SEI-MC de 17/06/2015, desta procedência, recebido por esta
entidade em 08/07/2015 (conforme AR POSTAL),  versando sobre prazo de 30
(trinta ) dias para saneamento de pendências, não cumpridas, conforme descrevia
a Nota Técnica 18694/2014,  recebida também por esta Associação em
23/12/2014 (AR POSTAL). 

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica 18694/2014, refeita em
2015, cópia em anexo, ficando estabelecido derradeiro prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de recebimento deste Ofício via AR Postal, para cumprimento
TOTAL das exigências. O não cumprimento ensejara por parte desta
Delegacia Regional, indicativo de arquivamento do processo e a
conseguente extinção da outorga, por falta de interesse.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica. 

Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 10:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0771975 e o código CRC ECB6EF39.
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DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI 0 ORLGINAUCÓ?iw 

Ofício: sem número 
Data: 02/12/2015 
Assunto: Resposta ao Ofício n.° 34187/2015/SEI-MC 	 Assinatura / Carimbo 

Mamou Mam a Lopes 
Agente 

 UFtYC - 04 ! Matricula 04 

Prezado Sr. Carlos Vinicius Lannes Duering 

CONSIDERANDO a solicitação do ofício acima mencionado, onde 
Vossa Senhoria solicita informações referente à saneamento de pendências 
relativas à Nota Técnica 18694/2014; 

CONSIDERANDO que esta entidade tem consciência de sua 
responsabilidade social e que seus integrantes/dirigentes são meros 
representantes deste trabalho de suma importância para o Município de 
Piedade do Rio Grande - MG, passamos a expor nossas explicações: 

Assim que tomamos conhecimento do fato providenciamos as devidas 
providencias para sanar as pendências. Para tanto atualizamos nosso Estatuto 
e de acordo com as diretrizes do Novo Código Civil realizamos eleição para 
composição de nova diretoria conforme documentação em anexo. 

Certos de termos sanado as pendências indicadas na Nota Técnica 
18694/2014; 

Atenciosamente; 

's z 
Rui Ernani Teixeira 

:Err- TG ®E FIRMA 	 ~'~~~~ 	•~L 	. 

1$ 	 art lomeu ogério Gonçalves 

Exmo. Sr. Carlos Vinícius Lennes Duering 
D.D. Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa 
Catarina. 
Ministério das Comunicações, Delegacia Regional de Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242 - 10 andar, salas 107 a 110 - Centro 
Florianópolis/SC 
Cep.88010-970 

1 

I InI 
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21/10/2015 	 ::SEt/ MC-0771975- Ofício :: 

MINISTÉRÏO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA ÇATARINA 

Praça XV de Novembro, 242-1° andar, salas 107 a 110 --Centro 
CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Oficio n° 34187/2015/SEI-MC 

Flórianópolis, 16 de outubro de 2015.. 

Ao Senhor 
Ernani Teixeira 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande 
Rua Sete de Setembro, n° 177, Centro 
CEP: 36.227.000 - Piedade do Rio Grande/MG. 

Assunto: Reiteração das exigências relativa à análise do processo n° 53900.006386/2014-9Ó: 

Senhor Representante Legal, 

1' Cumprimentando-o cordialmente reporto-me âo, Oficio n° 18975/20151SEI MC de _. 
17/06/2015, ' ,desta procedência., ` recebido por- esta entidade . em 08/0-7/2015 , .(conforme . AR 
POSTAL), ., versando \sobre prazo de 30_ (tri 	dias _para , saneamento 'de pendências, não: 
cumpridas, conforme déscrèvia a. Nota Tecnic 18694/2414, eeebicia'tambem por esta Associação 
em 2-3/12/2014 (. POSTAL). 

2_z A esse respeito, REITERO a necessidade' de cumprimento das exigências 'nos 
termos da _'referida Nota Técnica 18694/2014, refeita em 20,15, cópia em anexo, ficando 
estabelecido derradeiro, prazo de 30 (trinta) dias, contados cia data de recebimento deste Oficio via 
AR Postal, para cumprimento TOTAL das: exigências.. O,não cumprimento ensejara°por parte 
destes a-Delegacia Regional, indicativo de arquivamento dó processo e a con~eguente extincão da 
outorga, por falta de- interesse. 

 

No expediente de resposta deverão ser mencionados: o .número- do. Processo de 
referência, o,.numero deste Ofício) de exigência e o ,núnlero da NQtá T'cnicá. 	/  

Atenciosamente,  

.Carlos Vinícius Lannes Duering  
Delegado 

Documento assinado eletronicamente por Carlos, Vinicius Lannes Duering, Delegado 
Regional do Ministério das. Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, 

rop~ ira~ u~.a 
L ro 	às 10:40, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_  imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=935710&infra_sistema=`10000... 1/2 
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21/10/2015 	 `:: SEI / MC - 0260352 -, NotaTécnica 

'MINISTÉRIO ,DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC, 

NOTA TÉCNICA N° 18694/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53900.006386/2014-90 

Processo de Outorga n°: 53710.001102/1998. 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO -EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação, de outorga da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto Rio Grande, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de PIEDADE DO RIO GRANDE/MG. 

ANÁLISE 

lc 

Tendo ein vista á análise realizada no processo e, em pesquisa a rede mundial de 
computadores bem como ern busca: ao banco de dados do Tribunal Superior Eleitoral, constatou-se a 
existência de üídicios segundos os quais a requerente manteria .vínculo que a= subordinariam, ou a 
sujeitariãtn à gerência, : administração, domnio, comando ou orientação de oútta entidade, mediante 
coinpróniissos ou relações ideológicas e `pòlz ico-partidárias, eri infringêné á to árt:1 l dà Lei n° 
9.612 de 19 de fevereiro de 1998 e demais legislação, em vigor que trata do assunto: 

. 

-lO Presidente da entidade (Rui'Ernani Terxeira) e ó Vice-Pres dent (Bartolomeü Rogerio  
Gon alves flzerarn arte. oma rnexnbros èl'a ;  	, ,. 	. J 	, 

	

ç 	) • 	p 	 Córrtissão~ Pro~lsóna~ i ~it~crpá;l do'"Pa:~ïido"-Frógressxsta,: 	,  
ao mesmo tempo que exerciam caros na D rëfõrïa Executiva da Associação b 

2. Desta maneira- como todos os fatos acima citados têmo- ót p encial de infXngir 
dispositivos legais, em. obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 
e necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no Oficio que' aconmpánha esta NT, 
apresentando as razões que entender pertinentes. 

CONCLUSÃO, 

https://sei.mc.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=322790&infra sistema=10000... 1/2 
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21110/2015 	 :: SEI / MC - 0260352— Nota Técnica:: 

4. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comuríicada. para esclarecer as pendências 
constatadas, sob pena de indeferimento do ', pedido de renovação e consequente ex&irição , da 
autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 20/10/2015, às 07:40, 
3ãa ,~~..W 	conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 	 - 

F ereArt~n ice 	 . 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, Delegado ei Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, 
J às 10:41, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~k0 

	

_r• 	ti 	 - 	r 

A autenticidade do -documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0260352 e o código CRC 797FC58C. 
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INSTITUTO DE REGISTRADORES DE TÏTUIOS E DOCUMENTOS 
TERMO DEFERIMENTO CNPJ  

E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE IIIINAS GERAIS 

A Solicitação para Alteração da empresa ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 

ALTO RIO GRANDE cujo recibo é MG47317885 e o identificador 02535252000140 foi 

analisada com sucesso. 

A Alteração para o CNPJ 02.535.252/0001-40 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas Barbacena - MG com o 

número de registro: 

NRC: 039651PJ00009484-15 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o Iink abaixo: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Solicitacao.asp  

1I 111111111111111111111111111111[1 
	

1{1111111 II 11I 111111111 1111111!1! liii II! 1111III 

02535252000140 
	

039651PJ0000948415 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ALTO RIO GRANDE 

Aos 20 dias do mês de junho de 2014, às 17,00 h, na cidade de Piedade do Rio 
Grande, MG, reuniram-se o Conselho Comunitário da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto Rio Grande de conselho, constituído da seguinte maneira: 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES USUARIOS DO TRANSPORTE NOTURNO - CNPJ 03.169.173/0001-26. 
AMAFAP - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AGRICULTORES FAMILIAR E ARTEZÃOS DE PIEDADE 
CNPJ 15.241.436/0001-40. 
CONGADA E MOÇAMBIQUE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E NOSSA SENHORA DAS MERCÊS - 
CNP J - 20.420.337/0001-65. 
GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO UNIDOS DA BIQUINHA - CNPJ 17.589.586/)001-74. 
CORPORAÇÃO MUSICAL SANTA CECILIA - CNPJ 20.420.451/0001-95. 

O objetivo da reunião foi examinar e avaliar a grade de programação da 
emissora. 

A Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à 
disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram a grade de 
programação na íntegra e se manifestaram dizendo que a mesma atende as 
necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 18,00 HS.. 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES USUARIOS `bO TRANSPORTE NOTURNO 
CARINA MONTEIRO SOUZA 

CPF -117.072.516-30 
PRESIDENTE 

AMAFAP-ASSOCIAÇÃO DOSMORADOR SÉS CONGADA E MOÇAMBI UE N.S.ROSARIO. 
E AGRICULTORES FAMILIAR E ARTEZÃOS 	 E N.S MERCÊS 

DE PIEDADE 
MARIA DO CARMO SILVA 

	
ELSON DONIZETE DE OLIVEIRA 

CPF - 024.119.366-48 
	

CPF - 054.111.168-05 
PRESIDENTE 
	

PRESIDENTE 

ti' ~.? ~ o ✓t o ~ ~d 

ØhMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO 
UNIDOS DA BIQUINHA 

JOSÉ EVANDRO DOS REIS 
CPF - 206.250.678-35 

PRESIDENTE 

ORPOR.AÇAO MU AL SANTA ÇECILIA 
ROSMEIRE FAGUNDES LUCILADA 

CPF - 521.044.436-87 
PRESIDENTE 

Associ o Comunitária de Radiodifusão 
Alto Rio Grande 

Rui Ernani Teixeira 
Presidente 
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ÓRIO DE 

DE 

E( 

Ata da eleição e posse dos membros da diretoria da associação comunitária de ald°8iMUP ~ 
QP3M106-ate-M 

Alto Rio Grande, MG. Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil qr~~ 5 
dezessete horas no salão Paroquial, Leão XIII, Avenida Sete de Setembro, n° 1/1, centro, 
nesta cidade de Piedade do Rio Grande - MG, reuniram-se sócios contribuintes da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, para a eleição e posse da nova diretoria. O 
presidente da Radio convidou a mim Maria de Lourdes Sousa, para secretariar a seção, a que 
aceitei, após constatação de quórum, confirmado através da lista de presença foi declarada 
aberta a reunião, passando então para leitura do Estatuto definindo e esclarecendo a função 
de todos os órgãos que compõe a diretoria da Associação, isto é, assembleia geral, diretoria 
executiva, Conselho fiscal, Conselhos Comunitário. Declarou estar a entidade com as 
obrigações sociais em dia, apresentando também os balancetes, submeteu todos os 
documentos a apreciação dos presentes, dando continuidade a alteração do Estatuto como 
determinação da legislação vigente, datada 29 de setembro de 2014, dando continuidade a 
reunião foi apresentada a chapa proposta pelo presidente. Para presidente: Maria Ida 
Ribeiro, CPF 507507126-00 — RG. M-581.160, brasileira, casada, residente á Rua. Pe. 
Argemiro- n° 21, Vice-Presidente: Francisco Teixeira de Mendonça — CPF 946376796-72 -
_RGM-7452625, brasileiro, casado, residente a Rua Luis Monteiro — n2262, primeira secretária: 
Maria de Lourdes Sousa, CPF 178581238-66 —RG MG — 20974057, brasileira, casada, 
residente á Rua Bartolomeu Martins Gonçalves, n° 65. Segunda secretária: Vanessa Helena 
Silva — CPF 130030926-18 - RG MG-19298267, brasileira, solteira residente á rua 11 n° 66, 
primeira tesoureira: Regiane Aparecida Ferreirà — CPF 075533916-97 — RG MG- 14619710, 
brasileira, solteira, residindo a R. José Custódio Ribeiro, n° 57, segundo Tesoureiro: Reginaldo 
Lucinda Fagundes- CPF 830-668376-53 RG M6506681, brasileiro, viúvo, residente Rua 
Rosário n° 12, diretor de património: Aldemir Aparecido Marques, CPF 086.790696-04 — RG 
MG 14889252, brasileiro, casado, residente á Rua Alvaró Fernandes Teixeira, n° 72, conselho 
fiscal: Magda Ferreira do Nascimento — CPF 402625885-87 — RG MG 18665101, brasileira, 
solteira, residente á Rua Dna Geraldina — n° 20, Paloma Ester Teixeira CPF 063104826-02 - 
RG MG 8358745, brasileira, casada, residente à Rua do Rosário n2 159,. Paulo Hénrique 
Ferreira Silva — CPF 135108976-50 RG MG 18033906, brasileiro, solteiro, residente à Rua José 
Fernandes Teixeira — n2 83, suplentes: Pe. Graci Maria de Sá — CPF 49367994672 — RG 
4.474913.0, brasileiro, solteiro, residente à Rua José Bernardino Silva, 183, José Carlos 
Menezes, CPF 472813326-53 RG M-2671613, brasileiro, casado, residente à Rua Pe. Argemiro 
— n°, 107, Luiz Carlos da Silva — CPF 067175106-92 - RG. MG. 14889.611, brasileiro, casado, 
residente à Rua Eugênio Paceli Teixeira, n2 04, Conselho Comunitário: Associação dos 
Estudantes Usuários do Transporte Noturno, presidente: Carina Monteiro Souza CPF: 
117072516-30 — AMAFAP- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AGRICULTORES FAMILIAR E 

ARTEZÃOS DE PIEDADE: presidente: Maria do Carmo Silva — CPF 024119366-48, Congada e 
Moçambique N.S. Rosário E.N.S Mercês, presidente: Mario Tomé Sobrinho wP€ 16302048- 

0 
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Rua Jose 

62, Grêmio Recreativo Bloco Carnavalesco Unidos da Biquinha, presidente: José E 

	

Reis- CPF 206250678-35, Corporação Musical Santa Cecilia,- presidente: Rosmeir 	5 
Lucinda- CPF = 521044436-87, após apresentação desta chapa, O Sr. Presidente esclareceu 
que poderia ser formada outras chapas. Estabeleceu um intervalo de trinta minutos para 
eventual formação de chapas e análise-da-chapa apresentada-,- fazendo uso deste período 
também para debates e formação dos projetos da chapa proposta. Não havendo outras 

chapas concorrentes foi realizada a votação direta e secreta de chapa única. Após a votação 
por aclamação, o Sr. Presidente declarou eleita a chapa e automaticamente empossada. Nada 

mais havendo a tratar foi encerrada a Assembléia geral e lavrada a presente Ata, que depois 
de lida e aprovada será assinada por todos, eu secretária Maria de Lourdes Sousa — Maria de 
Lourdes Sousa, Presidente: Maria Ida Ribeiro - Maria Ida Ribeiro. Vice presidente: Francisco 

Teixeira de Mendonça - segunda secretária: Vanessa Helena Silva — Tesoureira: Regiane 
Aparecida Ferreira - Segundo Tesoureiro: Reginaldo Lucinda Fagundes. Aldemir Aparecido 
Marques — Magda Ferreira do Nascimento — digo Conselho Fiscal — Magda Ferreira do 
Nascimento, Paloma Ester Teixeira, Paulo Henrique Ferreira Silva, Graci Maria de Sã. digo 
Suplentes: Graci Maria de Sã, José Carlos Menezes — CONSELHO COM UNITÁRIO — Assoc. dos 
Estudantes Usuários do Transporte Noturno: Pres: Carina Monteiro Souza. AMAFAP- Assoc.. 
dos Moradores e Agricultores Familiar e Artezãos de Piedade, Pres: Maria do Carmo Silva — 
Suplente do Conselho Fiscal: Luiz Carlos da Silva — Congada e Moçambique N.S. Rosário e N.S. 

Mercês. Presidente — Mino Tomé Sobrinho — GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO 
UNIDOS DA BIQUIN.HA.;-- . Pres: José Evandro dos Reis - CORPORAÇÃO MUSICAL SANTA 
CECILIA. PRES: Rosmeire Fagundes LucindaDeclaro, para fins de registro, que a ata acima 
confere com a ata manuscritá às fis. 22v, 23 e 23V, 24 e 24v do livro próprio. Em tempo: A 

eleição não ocorreu no tempo previsto devido à falta de membros para concorrer as 
chapas. Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, 19 de novembro 
de 2015. Maria de Lourdes Sousa, Francisco Teixeira de Mendonça, Vanessa Helena 
Silva, Aldemir Aparecido Marques, Regiane Aparecida Ferreira, Paloma Ester Teixeira, 
Maria do Carmo Silva, Mario Tomé Sobrinho, José Evandro dos Reis, Reginal 
Lucinda Fagundes, Rosmeire Lucinda Fagundes, José Carlos Menezes, Magda Ferreira Ç 
do Nascimento, Graci Maria de Sá, Canina Monteiro Souza, Pauto Henrique Pereira 
Silva, Maria Ida Ribeiro. 

— 	tias- 	c 
j 	 J( 	

,FÂC 
 

  J 0 	Ç1 	- 

y 	a ~, 	 Maria Ida Ribeiro - Presidente 	ça 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária, a primeira alteração estatutária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE, especialmente convocada para o dia 23 de julho de 2014, às 
17,00 horas no Salão Paroquial Leão XIII, na Avenida Sete de Setembro, número 170, Centro de Piedade 
do Rio Grande, Minas Gerais. A Ata da Assembléia Geral teve inicio em segunda e última convocação às 
17,30 horas. Convocada pelo presidente da Diretoria Rui Ernani Teixeira, tendo como assunto de pauta 
a "reforma do Estatuto" conforme termos vigente da legislação. Iniciando os trabalhos, o Presidente fez 
uma exposição de motivos para a reforma estatutária, quando falou sobre a importância da 
comunidade ter a sua Associação, com um estatuto atualizado e adequado ao novo código civil 
brasileiro, dada a palavra aos presentes, todos manifestaram-se favoráveis à reforma, quando então o 
Presidente apresentou o novo Estatuto da Associação, que foi lido artigo por artigo, ponta a ponto, 
explicado em detalhes e debatido.Após sua leitura, tendo havido debates e explicações, más sempre se 
alcançando o consenso, foi aprovado por unanimidade dos presentes o estatuto em questão. Nada mais 
havendo para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto Rio Grande foi encerrada às 19.00 horas, sendo a presente Ata lavrada por mim 
Luciana Narciso da Silva, secretária especialmente designada pela díretória Executiva, que assino em 
baixo e os demais presentes.  

' 	JPlJ u n LljÌil~` 

LUCIANA NARCISO DA SILVA— CPF 040.089146-84 	? 	ÁC O e 	$2.ç 	̀ f f ~ Iï f ias á 
+ 

 
RUI ERNANITEIXEIRA—CPF-043.606.727-72  

BARTOLOMEU ROGÉRIO GOÇALVES —CPF — 829742415-20 __-_._ _ _.  

EDINEIA DAS GRAÇAS RIBEIRO — CPF — 040335446-31&tj..do , 

LUCILANE MARIA MANGIA SILVA GOUVEA — CPF — 860426536- 	 C~ 

RINALDO DOS SANTOS FAGUNDES — CPF — 722917376-00 

CLEVERSON ROBERTO SILVA—CPF-088770377-17 _ 	 pM õ 

JOSÉ RIBEIRO GONÇALVES  —CPF  —030038846-20   
YY 	--- --ÌI 

ALEXANDRE CALASSANCIO RIBEIRO —CPF-030029006-3o fiLICA44 	 tCi.o 	p 

JOÃO ALVES DOS SANTOS — CPF — 995153858-49 " JQ Z`Q,_ q C .AI C-$ d0S -Sggit'7 9 

JUSTO TADEU DO CARMO — CPF — 50755446-68 _ q—ciP (' - 

PASCOAL FERNANDES DE ANDRADE — CPF — 3342786-87 Ø4.F/jyyr4t 

MARIA IDA RIBEIRO — CPF — 507507126-00 	fi t C, 4 

PADRE JOSÉ PAULO GUIMARÃES MENEZES—CPF-421057146-68 t- 

VERA LÚCIA APARECIDA DE ANDRADE—CPF — 507514686-49 

SANDRA REGINA SILVA —CPF-898859296-49  

RUBENSCLAUDINEIDA SILVA — CPF —795417716-53J,t 	 c~~~ 

MAURO FERNANDES DO VALE — CPF — 773116806-97 	lt~jp n ij _ _ 

Piedade do Rio Grande, 23 de julho de 2014 	Rui Erna 	ixeira- Presidente 
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CEMIG DISTnl6N(ÇÃO S.A. 	N~ 	aW
ij 

 lu. ~T~-rY~; 4JTJU1 {[m a Elétric 
CNPJ 

Estadual Control: 062322736.0087 
Av. Barbacena. 1200-17°Andar-AlaA1 	01.026lR4S00B8771/0023 

	

DisWbui5-A. 	$a: to Agostinho- CEP30.190.131 

	

EmIss3o: A11y2015 
	selo

$I 	i5 f 	J~M 	Tadfa Soda] de Eeegia Elítrìca - TSEE citado pela 
Emiso8o adorbaia pelo Refine Especla)PTA M 16.990114527.70 - SEFAM 	til e' 10.430 de abril de 2002 

N° D0 CLIENTE: 
R JOSE F TEIXEIRA 83 CX 1 ° 

~3l~/v %~° Aetlie%~í`Il t~it 9a~ 
CENTRO Yoeot[sleo 
PIEDADE DO RIO GRANDE - MG 
CEP: 36227-000 Datas de Leitura D~w a° 

A 
Referente a_ ~teri~ P ~ 

{ MEDIDOR N°: ABN886084848 06111 NOV/2015 

Informações Técnicas 
Timo de Hcdírão Leitura Anterior 	Leitura Atual 	I 	Constante de Medirão 	Consumo 

9486 	9375 	 1 	 89 Energia Elétrica 

Descrição 	Quantidade 	Preço 	Valor (9$) 
Energia Elétrica kWh 	 89 	0.59140725 	52,62 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição 	 Valor R$ 
Contrib.Custelo Hum. Pública 	 11,57 

TARIFAS APLICADAS(Sem Impostos) 
Energia Elétrica kWh 	 0,55474000 

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluido no Valor a Pagar) 
Bandeira Vermelha 	 4,28 

j 	 Ì 

CPF: 742.829.136-49 

RESERVADO AO FISCO 

6284.DA1 7.1 B57.CC8D.6DA8,612B.041 D. EESE 

1CMS 
e. ~~ dç ~57cu)sSFS1s !~SCm±o~:. 	yn~ogá#~;, 

PASEP 	 CpFINS 

R$ 0,58 	 R$ 2,67 

~~f°ma 	d~F~t°rment° 
v 	TO VALQ 	GAR 

Parçela 	Valar_R$ 	Z,. /ZUT 	 n 	 ! 

Energia 25,00 	45,29 
Distnsutsão 	14,42 	21 ,40 Sio Joio  

Transmss0e 	2,13 	4,05 
apurado Ameni 	Maesal 	Trimarial 	Mear 

010 	0,00 	 5,07 	10,13 	20,30 
EncargosSsIonsis 	9,02 	17,14 fle 	0,00 	 s,tl 	5,35 	12.70 

ONIC 	0,00  Tributos 	925 	9.18 Dica 	0,00 	1222,22 	- 
 52.62 	100.00 T~110 Nonrmaf: 2201121 V Mlt: 201/116V Mar: 23111330 

Valor Euarp de Iifo io Slatem Drshtb0Içio: e$17,31 
H stóríco do otuumó VISO DE CONTAS VEMCIDAS / DÉBITOS ANTERIORES 

IAes(Ang Consumo 	M,-d,o 	oi-de 

0111/2615 k 104 	
k 3e 	Eaw 	2 	c olo 

-' - 

SETJ2015 	84 	2,29 	28 
A6012015 	74 	2,39 	31 
JUU2915 	79 	2,72 	29 
JUN12015 	77 	2,48 	31 
MP112015 	151 	5,21 	29 
.6R/2915 	132 	4,28 	31 

MAR/2015 	88 	2,84 	31 
FEY/2015 	79 	2,72 	29 
JAN/2015 	166 	3,27 	33 
DElJ2014 	115 
ND'W2014 	98 	3,10 	31 

Informaciíes Geráis 

Tarifa ripente conforme Res Aneel o' 1.612, de 714(2015 
011112015 Band. Verm. - 110VJ2615 Band. Vero. 

Praeesó 
coata 

eQld NegMéa 	~, tásul specaldaeslaiis'olgeà 
(multas) e/ou atualIzação tlnanceira Quros)baseadas no 
venrinnnie das mesmas. 
Leitura realizada cont. calondirio de fstoismente. 

CÔO GO Q B~Tfi SOMÁTICO 

Cemig Torpedo: 29810 

Fale com a Cemig 116 
(Se o número não estiver disponível 
na sua cidade, ligue: 0800 72.0 116) 

IsenÇão (CAIS& Decreto fC 43,0802, Anexo 1, 
Item 79A 
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F$fl1t44  t~1n lic 
,CIMA 	.C62Ox W 63u io3jo 17.30 	 COPASA 

GRACI MARIA DE SA 
R JOSE BERNADINO SILVA, 183 
VISTA ALEGRE 	 36.227.000 
PIEDADE DO RIO GRANDE 	 MG 

Número Data de 
Emissão 

a 	e 
Apresentação Mõs 	Grupo 

o 010 021 82 
(X71.15.46952 	14/10,125115 14/10 15 

	

11 2315 

1 	1 	t • 1 t 	t • .. 1• 	-• 
SERVIÇO 	Social Residencia Comercial 

1 	
Industrial 	Pública 

0 020 164 96 gua 

Esgoto 

Atua AnteVlo Pr6xln7a 	Dias 	m 	litros 
14: 10/_ 15 4/ 1S 	1J11/.'15 30 	15 	130 

Y IFk1 f137A' 938 1323 

• • 	• 	• 	• 
Duma 

Ii6l. 
ias , 

• • 	• 	• 
ma 	 litros 

Faturado entre Dária 

--- 
Litros 	medições litros 

C1Jt:'_U16 ib.OIJU   sU • •IÍ.1iDillk 
Cet.:'d71"; 17. 000 32 531 

`~~tros de água ~~/vi Is o0 3i 633 9 
u i3315 7. 11W 32 863 

,A, t/:3r16 14 	t_!UU 30 456 Água 	 Esgoto 
17.300 133 

Pix-r<Cr 13.000 30 _ 433 	R$ 	i. a 	R$ 	0.W 
Mi]1- /cU 15 iS. SO] .aU 
Fe~~:Ci15 11.300 213 392 
.br✓3;1'~ 12.001: 32 375 

11.000 30 366 
1'6)v/ 2i114 16.000 32 562 

C+1L17.L0 F6SIIX2C1PL 
Faixas de 	Consumo da R$ / Valor R5l Valor Sob  

consumo em 	faixa em Unidades Volume Mil Litros Água Mil Litros Esgoto Total 
1.000 litros 	1.000litros Atendidas 	Total Água R$ Esgoto R$ R$ 

1I1N1140 5.20 	1 6.00 -- 16,80 -- 0,130 	15,1 
SÃ 10 4 , 00 	1 1,00 2,50 11,273 0,00 0.00 	? 1. I 
10 A 15 5,00 	1 5,00 5.44 27,23 0,00 0.00 	27.; 

SD'18 	 '5 , 00 	15, 00 	8, 24 	55,2 3 	0, 00 	0.00 	55. 

L 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1 LANÇAMENTOS 
7. 

...» ..........:....._.._... s::1 r;~n1u::,ratï 

ìRIEUTX ISCICEN!ES SOBRE 0 FAPJRPI•ENTO: PIS/COFIIS - VALOR: R$3,64 

=-- TFM38. E IT0 8JICN,ATICO.  
r1s1-DR Parta +roca, c13~su1F sEu s o; . 	02/11/2015 	******R$55, 23 

Período: 	rim ,. . 	 umero eAmogtraa 
Cloro 	Coliformes Totais 	Cor 	Escherichia cola 	Fluoreto(*) 	Turbidea 

Mínimo 	 [li 	 u, 	 la 	 lu 	 i) 	lrs Analisadas 	 1 n 	 11 	 0, 	 63 	 lii 	8 Fora Padrões 	 i. 	 U 	 tl 
Dentro Padrões 	 ' 

	
IJ 	 II 

lx servaçoes: •Não obrigatório lntncado aos par me ros: vide verso 
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J #7T 31 

Nota ioaI DÇor 	rh~ Elétrica 
CEMIG DISTRIBUrÇAO S.A. 

• CNPJ 06.961.18010001-16 
	 Controle. In 

	bacana 200-1 da,--A1 	01.026/R4S0DD0771/0042 
s.~6a 	_o 	Santo Agostinho-CEP30.190-131 1 
a: 01 1i06.ã 	Bdoi~T V/1fj2Di5 	Tarifa Social ie Emergia Elítilra - TSEE criado pela 
aalodrala pelo 8ejime Especial~PTA N' 16.0011114527.70 - SEF11t6 	Lei N 10.438 de abril de 2002 

N° DO CLIENTE: 	1001495611 
ARO F TEIXEIRA 72 CS A 	

~3~ó °j 9DSIV~?51~áin 	9DStIN12 
Q 	 10oiD)iairo 

D~..i0 RIO GRANDE - MG 
W227-000 	

DatasdeLeitura 	Datado 	Refareotaa:1 
Antenor i 	Atual 	Próxima 	APra<^mSgo  

1OR No: AME120240399 	 08/11 	NOV/2015 

Informações Técnicas 
de Medido 	Leihna Anterior 	Leitura Atual 	Constante de Medipo ÇQDO 

58 la Elétrica 	2204 	2282 	 1 

L O ES-FATURAO V• 
ção 	 Quantidade 	Preço 	Valor (R$) 
a Elétrica kWh 	 58 	0 	Z25_---<-- 	34,29 

_.__.. 	
_ 

`ENCRSl:t 1 NÇAS 
Valor RS 

~.Custelo Ilum. Pública 	 11,57 
2% conta de 10/2015 sobro R$ 43,66 	 0,87 
mora 1% am+IGPM:16 dia(s) sobre R$47,3 	 0,48 

• TARIFAS APLICADAS(Sem Impostos) 
a Elétrica kWh 	 0,55474000 

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluído no Valor a Pagar) 
ira Vermelha 	 2.78 

39.188.956-70 

RESERVADO AO FISCO 

EOAO.3864.3578.1 AEE.8C92.A025. E2A1.8075 

ICMS 	 PASEP 	 COFINS 
C. tcuIofR$} 	AI(quóta; 	pgR}];_ 

R$ -38 __ - 	R$1,74 

ormacões de 

	

ame MO 	V % 1 TO 	VAL 	T ~ GÃR 
ffi Valór-R$ 	°ó 	IJ 	 IIIP 11, 	1 	,.. 

	

15,51 	45,23 	
Sio Joio 	 iki 	16 a 	 9.39 	27,39 ApeladoMaiaa1 	Meu]I 	Temeatral 	Vrai 

io 	t,á9 	465 	DIC 	VOU 	 3 07 	IDAS 	20 3D 
t to-i s 	5.88 	17.15 	DC 	9.00 	3,tT 	n.35 	12,70. 

	

2.12 	6,18 	DIZE! 	8,00 	 t22z 
94,29 	100,00 ' Teoai¢ Nnnleal:220l12: 	Mu 2011116' 	1ra2311133V 

- 	e -.'aiur EaCafiO de Lias j0 5ES18na D1ai: . 3S — — 

4 

n 'I 
- 

- 	— -- 	 — 	------ 	--- 	- — 	- 	-- 	- 	- 

üstõrico do Consumo ' REAVISO DE CONTAS VENCIDAS 1 DÉBITOS ANTERIORES ? - 
éensumu  

kWh/dt
Médiá 	oìzs de 	Até 06/11/2015 constava pendente o débito que sujeita a  kwh 	o F runmrnto' 

i 	73 	2,79 	s2 	' 
unidade Consumidora a sus ensão de fornolmeeto de enerçia 

71 	2,26 	etãtrica a -ortir da data discriminada: 
i 	101 	3,26 	31 	 ( j 

31 	
DEBITO (S) 

- 	— 	
.., 	

~........_ 2 	2 86 	29 Més/AnG 	 Valor 	Prev.Corte . >° . 	 - 
87 	2,61 	3i OUT/2015 	 11350,49 	20/11/2015 

` 	 r-` ̀  V 

9 	6,J1 	29 3a~C curai C v~,~la v 	- 
15 	0,48 	31 

7 	0,24 	29 r~~l 	cc ror 	i~ 	1 
 ~

-1  

2 	0,06 	33 - 
0,90 	29 dreli~ 	 `Dnati 	a 

. 
rexdst8>cia de débitos vencidos_ . 

21 	068  ~~waade 
e 	

raF 

	

so 	; 

InfomaçõesGeais 	 CODIGOf 	Q 	WOMATICO 
= ente cuntorme Res Ineel o• 1:872, de 7/4/2015 	 uOBV 	v 

RanJ. Verm - N0V/2015 Raul. Verm 	A 	a 	r 	k_ yr,,~w_cemi 	com.br 
S anferi0r05. 	 g  
Oto desta conta nrd0 quita débitos alderie 	

atendimento@cemìg.com.br  } 

vigentess 	 CemigTomado. 29870 
 

Jou atualização financeira (juros)baseadas no 	i 	Fale com a Cemig 116 
0 :tas mesmas. j 	(Se o número não estr erdispo'ivel 
a:izla Cont. calendário de )aturamento.  na sua c daü 	.,ve: o806 721 	116;  

Isrnçãu ICMS: Dsrsetu h43.880/02. ktn t, -- 
item 79p ~~rp 	 H 	u`  

_ 	 _- 

v sti L- 	 ~• 

1.1~r9 1.... ~_4-1~ i 	'L+VlY  

SIIt Iiv1GI2iVd 
~J 	'I OVAIVE) CtSNIDÁV 

]C~3 YÏ OCAI 	VdV :I aniV 
}.f 

r 
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AT6!O DO RfGTCWL DAS PIEM~  
K*FURM P TAMUQNATO De NOT** 

AUTENTCAÇAO 
O ptis.i docum.sU. .Uiikrs 

Deu $& 
Prdad. do 
~~Mo 

Recibo 
'oIIan.n.-----.. 	1 J41C 

Vslov 
Código 

4/ 
Otl€$a 

Escrsvsnte 8UbSttbJIO 
PAULO 

	 EVER  ::So  M:E  C  3M 

-... ,--".- 
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F 	_ 	 ; 

PA:r213A ESTER 2ELEI3 
DOC o¢c.e 

• [MG83745 
	SS 

	

5
5 	

~ 
 1G j i 

owruscmmrto 

 

r013 .104.826-02 19/04/1984} 

',v 'r. 	BErtrio FERNMWES 
TEIREIPA 
SONIA DORIS MURILO 

Fim: M. 	 TEY.REIRA 

a 

~c g 	rr e[ce'rco 	 vwowE 	 rwmrwr~o 
{ 	j 	10/02/2004 

wr 

r ~SO JOAO DEL REI, ND 	17/02/2014 - 
a 

1 	OGrr, SmtüGo \ivrki 87651616339 
- 	

rl
uirr.r 	' r w -447550004 

õ ~  

CAMTÔRIO DO REGi1'TRO CMI.OA$ Pt 
NAVURAIS E TA8E1141N*TO Dé MOTAS 

AUT NDCAÇÃO 
O ptwenlr documento cMfere cera o esyYial 
~~ Dou M. 

C'+rrT~l' 	 4 eMeO~. 

w CO raeeRA b( 8Rfu . WIO M 

Recibo 

T.R. Judlol+ 	.....—...... 
Valor Toóel..~..... 
C~....M...r._._~ ... 

A~,vC,,  

PAULO C DO NASCl~¡ 	ri Escrevr, Sim 
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São João Dei Rei ;1 
Mês: 07/2015 Valores Permitidos 

Apurado Mensal Mensal 	Trimestral 	Anual 
DIC 	0.00 5,07 	10,15 	20,30 
FIC 	0,00 3,17 	6,35 	12.70 
DMIC __ . 	0,00 2,86 	- 	- 
DICRI 	0,00 16,60 	- 	-  
Tensão: Nominal=220/127 V Mín.= 201/116 V Máx.=231/133 V. 
Valor Encargo Uso Sist Distribuição: R$15,42 

Informações de Faturamento 
Parcelas 	Valor R$ 	% 	Parceles 	VatorR$ 	% 
EJ1UWIã 	 22,55 36,01 Eas. acionas 	8,55 13.65 

Desnib uçào 	13,67 21, 82. 7npwas 	15,64 25.29 

TransmssSo 	2,02 3,23 Taba. 	 62,63 100,00 

Histórico do Consumo 
NI6slAno 
SETI15 

CO~. 
k1Ns 

83 

Média 	Dinsdo 
iwwoia 	~ FaWraromo 

2,68 	31 

AG0/15 63 1,91 33 

JUL/15 57 1,90 30 

JUN/I5 55 1,95 28 

MAI/t5 56 1,70 33 

ABR/15 55 1,90 29 

MAR/15 53 1,83 29 

FEV/15 51 1,65 31 

JAN/15 144 4,65 31 

DEZ/ 14 54 1,86 29 

NOV/14 66 2,00 33 

OUT/14 63 2,10 30 

SET/14 64 2,06 31 

Reservado ao Fisco 

BDBB.1 1 DE.4863.62E5.39F6.62EA.70F5.9792 

	

ICMS 	 PASEP (R$) 	COFINS (R$} 
Base de eálcuIolR$) Aliquota(%} 	Valor(RS) 

62,63 	18 	11,27 	0,81 	3,76 

-- 	 vjvceom5br/atendmento 
 CemTorpedo.29810 

Fafe cam e Cemìg X16 

Cernig Distribuição S.A.' CNPJ 06.981 180/0001-16 1 Insc. Estadual 062.322138-0087 	 Tarifa Social de Energia Elétrica -TSEE foi criada pela. 
Av. Bacbacena, 1.200 - 17" andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 	 - 	- 	- 	Lei n 10.438, de 26 de otr l de 2002 

PALOMA ESTER TEIXEIRA 	 Referente a 
RUA DO ROSARIO 159 U2 	 SET/2015 	

N° DO CLIENTE 
CENTRO 	

7008808078 36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 	 Código de Débito Automático: 
CPF 063.104.826-02 	 008002269358 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N°000677629- PTA N°16.000114527.70 
Classe 	Subclasse 	Datas de Leitura 	Datas da Nota Fiscal 	N° DA INSTALAÇÃO 
Comerciar 	Comerciar 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO 	

~A~~ 3007583106 Bisercia 	 04/08 	03/09 	05!10 	08!09 	14/09 

Informações Técnicas 
Tipo de Medição 	Medição 	Leitura Antgior 	 Leitura Atual 	 Constante de Muniplicaeão 	Consumo kWh 
Energia kWh 	AEA076010299 	5.891 	5.974 	 1 	 83 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	Preço Valor (R$) 
Energia Elétrica kWh 	 83 	0,75481625 6E.6é 

Encargos! Cobrança 
Contrib_ Custeio flua. Pública 11,51 

Juros mora 1% am•IGPM: 109 dia(s) sobre R$40,73 2,2E 
Juros mora 1% am•IGPM: 48 dia(s) sobre RS43,01 0,9F 
Taxa de 2á via de débito 5,24 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 	 0,56377226 

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 
Bandeira Vermelha 5,9~ 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n2 1.872, de 7/4/2015 
Leitura realizada conf. calendãrio de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) elou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

1 AGO/2015 Band. Vermelha- SET/2015 Band. Vermelha 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agencia Nacional de Energia Elétrica -ANEEL-Telefone: 167 - Ligação Gratuita de telefones ticos e móveis. 
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__________- «OtP.flSCALI FPTURADESçOS 
Companhia de Saneamento de ~s Gerais 

M 	 5 	tOPJflÕO-BeIo Horizonte -MG 
cNPJ 17.28t1O6IOOO1O3 - IiefçãoEI 	O62.00O13OO..14 

m 	i 
AI 

PRÓXIMA 

NILCEIA FRANCISCA DA SILVA 
R PADRE ARI3EMIRO. 107 
CENTRO 36- 
PIEDADE DO RIO GRANDE MO 

I-1 FERÊNC1A-DAATUÂ. 

d)EbEUNIDAMES Ai  

ai 	1Jb 	 29 

Libus 	mamesLitros 	 6 

k Ui 
2111 dlfrosdeâgui 

t4. 32 187 
JjI/21 . 

29 3 9113 
7.1114 33 
8.1333 3;) 2111 R$ i34 	R$ 
1. (60 32 	- 21- 

FeilIblu (. (60 214 
ia-iMis "-U)0 m 233 

/2D34 ls(26 W. 203 
£. 1113.1 32 187 

C(ULt4 HS14-WIL 

de Cm~de 	 fisi 	vau 	mo 
wroem ~em Ike %bne I.Ia Leoa 	Anua 	ILeos 	go lim  

!r!! tCeoa m~ ww 	 Esgolo 	R 

I1IM1l 	 6.W 1 6.00 	-- 	5.94 	-- 

6 m - 	- 	6 03 	OÚD 	15.4 	0.03 	0.1 

Recibo 
EmoI*ssn-- 
T.F.JudIcMrta....J 	5.. 
Valor Total.....— 

Código 

51 

- 

IÇU 

 

• 

- 	 - 	. 	•-• 	.............-: 

.-- 
CART6RIO DO REGISTRO CIVIL 0A PO ABASTECIMENTO DE AGUA. 	tMTURAI E TA8EuQNAIo DE 

AUTENTICAÇÃO  
~~ c.øfs,,  

apr,santade. Dou 1*. 

0)mo ' ' ixá  

_________ 

MARCOS OQRA 

HIDROMETRO TROCADO/MANUTENCAO 

jt 24 j 

M4RCOSPA,JW C DO 
Escreve,, 8Ub3tit0 

odetas  
Cloro CoflformesTota8 	Cor ES~Chia cair 	irluoretor 

MliImo 
AnIisodas 	18 	.11 	lO 	18 
Fora padrões 	 8$ 
Dentro ~es 	O 	 O 	 1) 	• (3 	 • 
a.Mo obr1ga3410 (8 	IS 	Il  
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NOTA FISCAL! FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha. 525- Santo Antônio -Belo Horizonte - MG -CER: 30.330-900 
CNPJ: 17281.106/0001-03 - InscÇSdt 	 2 S Y3 Ps: 1/1 

AGNCI 	 1 coma 

óXtMÁ 	' 	 - 

FRANCISCO TEIXEIRA DE MEND0NA 
R LUIS MONTEIRO. 262L0 OBRA 
CENTRO 	 3E 227. 000 
PIEDADE DO RIO GRANDE 	 MG 

Dita Número 	rnissdeoAuresent~ Més 	Giupo 	 O 010 842 708 
13 15 

il±ilt RPJdOni? 	 0 021 806 72 
Água 

 

-1 
 

1 

 

At1012 . Antu,41. Pr6dn,4. DIas 	m' o 	UIros1 

14i (1.133*1 	 1.18 

Vohase Dias Média mios 
Faturado entre Diária 
litros medições Litros  

lu Al 
33 
12 321 Ilfrosdeãgua . .:i 
30 2 
31 323 

32 218 
Si _____________________________ 

3. 3.30 
' 3133 30 253 

(í3L'1t. 28 
85. 32 851) 

1L12fl14 . 	í 30 286 
8533:4)14 I 	34) 3(1 328 

ft 

'alxasde Consumada 	 RS/ 	Valor 	R$F 	Valor 	Sub 
insumo em 	taba em Unidades Volume M1 Litros 	Água - MII OitOs 	Esgota 	Total 

MII.14J 	 3.L1 	 8.3 	 -- 	 -- 
6 A 13 	4.03 	4,03

3 
	2.12 	6.51 	0.30 	3.00 

CARTÓR)O DO REGISTRO CML DAS PESSCMS 
NATURAIS E TASEUÇNATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO 
O prss.nts ~umen&N c~ acm o sdtgk 
oprisontado. Dou fé. 

Pk~ do 
?rMG  

do vuedit%. 

LtAPCOS fiel 	 A4IRFU - OFICiAl. 
10.0 	10.00 	2.12 	18.07 	0.33 	0.00 	'8. 

CLE 

ABASTECIMENTO DE AGUA  

Recibo 

IP. JUdlfé,Sa 

mucos PAULO 	 Valor 

Escrevente Suft 

T32Jt00 IlCINIES SOiÇE 0 FA1,3A1ENTO: pS/W1r'S - VALOR: 11. 19 

POSE TE7f4). DE-UM 	12872 C11 	1  
Nu-" PARA V.xE. 03ISJ.JE [SIj 6/J43). 	04, 1/2010 

*fnlmo 	 1 	 1,1 
Inaflosdas 	1. 	3 	 16 

1 	1 	0 	0 	.11 	o 

98 

Li 

Í ! 

LJ 
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s 	, 	, 
C 	 1' 171 Jfil1l OCA 	ur}iv71VtYt 

srrJaurvNri 	inoÚ 	sI•nw,lo+l,7od 	
~Y VIwa-i.) •4+r!tu 	1c1 C7uV~•S 	è 

" 	7 	,r VALIDA EMrODO O TERRITÓRIO NACIONAL ; i ; i:{}n Q.F 

I 	t 	ft„ 

 

1G14 T889 : 6i. 1 	24/03/2008 

L~ 	LUIZ CARLOS DA SILVA 

 VICENTE DA SILVA 
LUIZA ALTINA DA SILVA. 
rr!tn, JUr..t: 	 01011ie111111c11l, rar0 

SAO JOAO DEL REI--MG 	23/5/1978 
n,, ,., CAS. LV—B13

1. 	

FL~106 
` PIEDADE DO RI0 RANpE—MG 

9 f 	 <: 06717506-9 
• jf 	 4G 	 NILMA 	SAN ÍÕS 
~i {7 	 !~! 	nS: .N I CICIA U0 UIHEfOH 

1 

O.Q O h 

z 

p JJJJ 
$a~ 

a 

cJj 
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~ p 

	

ec 	.br/atendime o 
1 	 Cemïg Torpedo 29610 

A-t uçao J~r.l _ ~ I~ ' 	y, 	W 	-FaG,è com a Cemig 11£ 

Cemig Distribuição S.A. C\PJ 05.981.180/0001-161 Insc. Estadual 062922136.0087 	 Ta ffa Social de Er esçìa Elétrica - TSEE foi criada pela 
Av. Barbaaena. 1 2C6 - ??' andar - Ala AI - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 	 Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

LIGIA DE LOURDES SOUZA 	 i r T  
RUA VEREADOR EUGENIO PACELI TEXEIRA 4 CS N° DO CLIENTE 
SANTA TEREZA 	 FEVI20 I ~J 
36227-000 PIEDADE DO RIO GRANDE, MG 	 Código de Débito Automático: 	7002604493 
ÇPF 086:742.606 32 	

008038265564 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U W 001131096 - PTA Na15 OQ 	7 

L Classe 

	

	Subclasse 	Datas de Leitura 	

F077102

s da N* Fiscal 	N° DA INSTALAÇÃO 

	

i 
	

Residencial 1 	" °` 	P` ' 	 ` o 	30'12218298 monofásico 	 08131 	06102 	09103 	12(02 

Informações Técnicas 

	

Tipo de Medição 	Medição 	Leitura Anterior 	 Leitura Atual 	 Constante de MulUUplicag>yq 	COrvsun ~ 

	

Energia kwh 	AM1131345355 	976 	1.170 	1 	194 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Anee( n2 1-700, de 07104,74 
Leitura realizada conf calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) elou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Há débitos anteriores. 

JAN2015 Band. Vermelha' FEV12015 Band. ifèrtn'áÏfi`a-- 

São João Dei Rei 1 
Mês: 12/2014 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 	Anual 
DIC 	0,00 5,07 10.15 	20,30 
FIO 	0,00 3,17 6.35 	12,70 
DMIC 	0,00 2,56 - 	- 
DICRI 	0,00 12.22 - 	- 

so Nomi,.aôi ;27 - 	Sn=2B;f 116 V Máx:=23i-/ 1-33-*- 

Parcelas 	Wbe R$ 	% 	Parcela 	- , Valorei 	% 

26,96 21,51 Ene.setoriaã 	7,50 5,98 
p¡syib„ição 	44,63 35,61 Ttãutos 	42.52 34,00 
Transn'JssSo 	3,63 2,90 Toar 	125,34 100,00 

Histórico do Consumo 
M&s/1noo 

Consumo 	Mãda 
kWh 	kwh.Dia 

Diade 
Fstummello  

FEV/15 194 6.59 29 

JAN/15 144. 4.36 33 

DEZ/14 128 4,41 29 

N0V/14. 127 4,10 31 

OUT/14 138 4,31 32 

SET/14 155 5,34 29 

A60114 120 4.00 30 

JUL/14 142 4,44 32 

JUN/14 21 0,72 29 

MAI/14 1 0,03 29 

ABR/14 	 --- ---° 	0 0,00 0 

MAR/14 D 0,00 0 

FEV/14 0 0.00 0 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor (Rã) 
Energia Elétrica kWh 	194 	0,64618882 	., 125,34 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio Ilum. Pública 	 16,18 
multa 2% conta de 0112015 sobre R$ 89,93 	 1,80 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kth 	 0,42642000 

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 
Bandeira Vermelha  

_ VAt ORA PAGAR ....... ; . 

0 103201 A $ 143,32 
Reservado ao Fisco 

5C8E.27EE.78A1.6648.5D02.A11 E.A352.DD37 

	

ICMS 	 1 í PASEP (R$) 	COFINS (R$) 
Base de cálculo(RS) 	Aliquota(%) 	Valor(RS) 

125,34 	30 	37,60 	j 	- 	4.12 
4  

NOTIFICAÇÃO DE CONTA(S) VENCIDA(S)! DÉBITO(S) 
Até 07102z2015 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s) vencido(s): 
Mês/ano Valor (R$) 	Débitos que sujeitam ao corte, conforme abaixo: 

Más/ano Valor (R$) 	Previsao de Corte 
01/2015 108,48 26102i2015 

A rehgagão estará condicionada à inexistência de 

On dderia CEEMIG 111-_2g 3838 - 4géncia Nacional de Energla El - -ANEEL- Telefone: 167- Ugaaço Gratuita de telefones focos e móveis. 

/: Z7O'Y 
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21,37 
21,37 

0,00 
0,00 

e 

2,12 
1,70 
1,33 
9,91 
15,06 

0,30 
0,30 

TELn(AR I IE LESTE S/A 
QPJ: 33-000.11810003-30 - It6C_ ESTADUAL: 062.149964.00-47 

FIXO   	
PCA MILTON CA40S,16 - BELOHORIZONTE - MG CEP: 30130-040 
MATRIZ CWJ: 33.000.118/0001-79 

PAG-: 3/4 

DATA DE EhfISSp0 T8LE 	E/CNIRATO 

20/10/2015 

CNPJ / CPF 3335-1317 0 1 
RONALDO LUCINDA FAGUNDES 
RUA ROSARIO,12 CA A 

00087134306615 

CENTRO INS[RICAO ESTADUAL 

36227-000 	PIEDADE DO RIO GRANDE-MG VALOR A PAGAR R$ 

TIPO DE TERMINAL 

R ESIDR IAL 119,74 
COO. DEB. AUTOMATICO 

871711923978 
VENCIMENTO 

c00I6O DOD 

32 

05/11/2015 

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 	10/15: 21:00 	09115: 30:00 	08/15: 19:00 

01. FIXO- 	- 	-- _.__ 	. - 	_ ___ . 	_ _ 07,L15__18_.00-- 	_- --06/15 --31:.00-- — 	.. -- 	05/15c-39:00 - -- - - 

..n .,. 	 uc x..iw.0 	 lu•-uc•vtn 	 1Ct_YMwJu ranwclU 	uI1KMi.Au 	1MKIPA 	 YALUK 

CODISO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PR0MOCI0NAL. CONFORME ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 
P5834 - PLANO 31 DDD ILIMITADO FF DG  

PRESTADORA TELfMAR NORTE LESTE S/A 	 NFST N. 00000965130/SERIE 	/SUB-SERIE 

TELEFONE 06152 3335-1317 0 1 

SERVICOS IENSAIS 
0001/01 20/10/2015 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS 
0001/02 20/10/2015 CONSUMO MINUTOS 	21:00 FRANWA 	500:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 	0:00 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULAR 
0001103 27/09/2015 uG - COO AREA 32 32 8464-4452 10:35:06 00:05:06 REDUZIDA 
0001/04 28/09/2015 MG - COO AREA 32 32 8432-7890 19:44:25 00:02:48 NORMAL 
0001/05 28/09/2015 MG - COO AREA 32 32 8843-6480 13:06:50 00:02:12 NORMAL 
0001/06 30/09/2015 1413 - COO AREA 32 32 8843-6480 14:28:35 00:16:18 NO8IAL 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 
0001/07 22/09/2015 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 	 32 8444-1841 15:20:36 00:00:30 NORMAL 
SUBTOTAL 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31 
0001/08 25/09/2015 1413 LAVRAS 35 3821-6224 15:07:31 00:07:06 DIFERENCIADA 
0001/09 28/09/2015 6113 LAVRAS 35 3821-6224 14:09:14 00:07:00 DIFERENCIADA 
0001/10 28/09/2015 MG LAVRAS 35 3821-6224 15:43:38 00:00:42 DIFERENCIADA 
0001/11 30/09/2015 MG LAVRAS 35 3821-6224 13:03:31 00:00:30 NORMAL 
0001/12 01/10/2015 MG LAGOA DA PRATA nnn, „o ..~ ..^ .....- 	- 	-- 37 

31 
3261-7068 10:21:56 00:03:54 DIFERENCIADA 
3359-0278 08-56-55 00-00-30 NORMAL 

~ó si. 	REGII~aLDO LIICI?IDA FAGUNDES 	 J '~~ 
oae.oglm/oe r aaóJ~a nr 

rM6506681 	SSP 	j 

r 68.3765316/07/1970   1 

Kmn.w,.r ~.w cfMSA¢ 
~ O JpAp FAGONDESNETO 

on. TEREz~ I,UC]NCA 
Óá m .FAGU1a1ES 

W á r

CL 

~ ~aorora~. 
L _" 

3 

'•11/n0~6/2002 f 	__ 

oetmvK~~ Para puls 

31 3359-0278 15:52:19 00:00:30 DIFSIENCIADA 
24 3350-5759 22:14:12 00:03:18 REDUZIDA 
24 3350-5759 20:55:02 00:07:00 REDUZIDA 
24 3350-5759 21:53:29 00:00:48 REDUZIDA 
24 3350-5759 20:30:15 00:13:48 NORMAL 
24 3350-5759 20:05:32 00:02:06 NORMAL 
24 3350-5759 20:38:36 00:04:18 NORMAL 
24 3350-5759 09:51:26 00:04:48 NORMAL 
24 3350-5759 19:20:18 00:04:42 REDUZIDA 

P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
P5834 
	

0,00 
0,00 

P5834 
	

0,00- 
P5834 
	

0,00 

Recibo 

Valor Total.--.--......_,r .,• I: t 

  CARTOR O DO REGISTRO Crv~L pAS PF 
dJ 	 ✓ r 	 HTM~ E TARE 	 O't 

. 

	 LiONATO OE NOTAS 
asv utuatinarta mcn 	 ~7 	~ I~~~ ,~ i~lr p~l~ 	 AUTENTÁCAÇÂO 

s eo 	 >xue~w 	 fe 	ove r" 
a Gh 1OCx 	 17/07/2015 	 _ 

~5AQ JMO DEI- REI, I 	 o$enfada 	
, 

, 	fe cp,, o 	hlal 

(1ir ora De1 t-Aí LIG Q328d 649002 	$ 	 ide tlp 	G~ 
~~76489350 	 RN Carande .1 	 ~, fs 

uuu.,unaco o~s~ 	 _  

j ~ EmYeri' 
v«daAr- 

PAULO C DO lyl,SCLl61V7n 	
- 	 ----. ~. _ 	u • oF-- ,.i 

Esar~wnto 8ubstf uto 
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• NOTA FISCAI- 1 FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte.- MG -CEP.: 30.330-900 
CNPJ:17.281.10610001-03 - lns 	9r, de 	0QQ.00 -1ik 12 37 	1B i 	Pa 

AGENCIA 	at 	CY vl itvA S raiSa a 

PRÓXIMA 	ce 	ü' as :2i::ãì e ië: Vti u_ i7:3G ÇC PASl1: _.—_, 

RAIMDNDA ALVES DA SILVA 
R 11. 	66 
VISTA ALEGRE 36.227.000 
PIEDADE DO RIO GRANDE MG 

Data de 	 _ 
Número 	

Data de
menta o Mês 	Grupo 	 0 011 549 

001. 15.4Ei3rzdf 	r?0/ 15 	i6!i 	i5 	10/ 015 	EwT 

cQ14at Prot4 	iemiaLJ. fivhmIrW Põbkes
0 023 219 

Ì 

!ta 	ia 	i1r 1s 	ao 	m s 	u 

Volume 	Dias 	Média 
_ -. 	-,.---..._ 	. _._.._......._.,.___..._.._.__...._~..,—..._._.... 	 - 	 Faturado 	entre 	Diária 

_. __.__._..._. 	 L¡tro_ s 	medições  

õ.DA 	?D 

	

Oa~:302i Ot~V1fÌ~SS37V t11~~.l3Z 	 th~ ~ J., 	íi.:iUü 	3i 

	

r ev/_l rit. 	 ò. akJ 

b~== 	
a  

a~r.tryau~r~-~ 
Ef31'z S 1 C• 	-<1 	iì Ì il í I r 

AJA iTS N3 3H b4SS3N t~ 

l l l 	 w{Qfos de água 

Água 
- 	

goto 
—, R$ U.3 R$ 

Faixado Consmnnda 	 R$] 	Valor 	R$t 	Valor 	sub 
consumo em 	falsa em 	Unidades V turre Mil Litros 	. Agua 	h Litros 	Esgote 	,.Total 

1 ppe Jyos Atendidas Total 	Áuua 	R$ 	Fim 	R$ 	RS 
MiNIMI 	í;.CU 1 .3U 	— 	9.6 	--  

	

SOMA 	 ECO 	5.0e 	0.00 	0.56 _ ...- 0,00 	0.00 

	

L ' 	 .. 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I LANÇAMENTOS 
1 1 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PEUOA8 
NATURAIS E TASELIQN ATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO 
O pr .nte documento cowfara com o origines 
aprosantado. Dou fé. 

Rio L3rando . Mta 
(f

% 	' `~` 

,rF. Judiciária 
Valor Total..... 
C6do.......... 

Recibo 
r 

Ï9Jt06 lt•C10N1Ea te %iE 0 FA1U~*ENT0: PIE/COFI S - VXLR: F13 

í'OIPC 1fT1~. CL ^r,..,1JKt-;;i 100 	•. 
PFiFivíì PpfiA 4JC~. LAIS~1.lTE SEi 6N~0: 	ÜKF% 1 Ì%2U Ì 	 T#~F~F~K#{Y.mDy. iJb 

MARCOS PAULO C DO Nr  
Escre 	bsNt

ítut, 
vente Su ` 	Iypb 

vto 

HIDROMETRO 

p,dodoi 	 Número de AmoaVaa 
Cloro ColiformesTotais Cor Escherichiacoli Fluoreto(-) T 

Mínimo 	 J J, 	 i, 	 ai 	Ib 
Analisadas 	 i ¿; 	 ia 	 1G 	 ta 	 lIi , 
Fora Padrõo 	 it 	 f1 	 U 	 (1 	 U 
Dentro, Padrões 
Obsva 	~7ão ob axtór o 	 Signiflndo dos p■r9malnm. vI 
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jL 
MARCOS PAULO C DO NASCI~ihirnj 

Escrevente Subsgtuto 

BA- ' `TOGO O TERRITÓRIO Ó RIO NA • ONAL 

	

_iaéb 	' 

	

oEl 	f G 	ü _ 74_ 057 	A0 21/O8/ 	14. 
NOME 

MARIA DE".. LO13.ES ;:SOUSA  

JOAO BATISTA DE 	A' 
SE-STTANtA DASfERSËS  

r 	r r 

NATURAUüNDE  	- 	DATA DE NASCIMENTO 

• PIEDADE RIO, GE—MG 	!8/3/197 
DOdORi 	CAS:: LV-13B . 	22,. 

• S I DO DO RIO ICE-MG 
178581238-66 

LETkI MI L KB0GFDiO; 

CARTbRtO DO REGISTRO CIVIL DAS PE~AS NATUR/US É TAGELIONATO 
DE NOTAS 

AUTEPiTicAÇÃO 
o PM&" dOCuI1Ytl[O. cunfC~ó 

 

_ 

` 

Onawrt?dd. DOU fe 	 o 
Recibo 

pledech" 	(~~  JudiCMda 

MARCOS •-.._..•,.,„_.°9 MORF7íiAAQ~tEu ~°f'I, .....................
........ ..-.. 
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kRIA DE LOURDES SOUSA 	 - Referente a 
IA BARTOLOMEU MARTINS GONCAVES 65 CS 	 JU~112015 'TA ALEGRE 	 = 
227-000 PIEDADE DO RIO GI-Ar,JÓE. MG 	 Código de Débito Automático: 
'F 178.581.238-66 	 000053602728 

N° DO CLIENTE 

7002752670 

OTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA -SÉRIE U N° 000382348 - PTA N°161)00114527.70 
Classe 	Subclasse 	 Datas de Leitura 	Datas da Nota Fiscal 	N° DA INSTALAÇÃO 

Residencial 	ResidencialA 	Ate- ° ^ 	0 	AP~ ° 	3005360272 
~wonofásico 	 O /05 	01/06 	01107 	03106 	10!06 

'Informações Técnicas 
Tipo deMedigào 	Medição 	Leitura Anterior 	 Leitura Atual 	 Cortets,itddq.Yeilti?!hãçao — 	Consumo h~ 
Energia klh 	ABN878060633 	26.987 	27.191 	~ - - 	1 	204 

_ v 

Informações Gerais 

'arifa vigente conforme Fies Aneel nQ 1.872, de 7/4/2015 
Litura realizada conf_ calendário de faturamento 
) pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
'ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
multas) elou atualização financeira (juros)baseadas no 
tencimento das mesmas. 
-lã débitos anteriores. 

MAIl2015 Band. Vermelha - JUN/2015 Band. Vermelha 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São João Dei Rei 1 
Más: 04/2015 	 Valores Permitidos: 

Apwado Mensal 	Mensal 	Trimestral 	Anual 
DIC 	0,28 	5,07 	10,15 	20.30 
FIC 	1,00 	3,17 	6,35 	12,70 
DMIC 	0,28 	2,86 	- 	- 
iDICP.: 	0,00 	16.60 
$Temáo Nominal=2201127 V Min.  =201/116 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. D buição: R$51. 87 

Informações de Faturamento 
raraus 	vawrR$ % Pareelau 	V3IorR$ % 

Entagla 	 37,54 20,91 F„~, q;,,;s 	10,44 5,82 

ostras so 	62,16 34,62 Toro.+os 	64.33 35.83 
Trxandss5o 	5,06 2,82 Total 	 179,53 100,00 

M~Ano Coram so 
kwh 

Mitdla 
kWA~Dla 	Falu,,... 

°qs W 
. 

JUN/15 204 7.29 28 

MAI/15 235 7,12 33 

ABR/15 198 6,83 29 

MAR/15 178 6,14 29 

FEV/15 159 5,13 31 

JAN/15 177 5,71 31 

DEZ/14 179 6.17 29 

NOV/14 234 7,09 33 

WT/14 212 7,07 30 

SET/14 	alII 199 6,42 31 

AGO/ 14  

JUL/14 201 6,70 30 

,JN/14 215 6,94 31 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor (R$) 

Energia Elétrica k1ã1 	 204 	0,88020574 	179,53 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Cus eio 11un. Pública 	 36,081 

Multa 2% conta de 05/2015 sobre RS 202,56 	 4,05. 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 
Energia Elétrica kwh 	 0,56474000 

Adicional Bandeiras- Já incluído no Valor a Pagar 
Bandeira Veraeij~a 	 17,47 

+4*~ ~ . __ 	 - 

	

VENCIMENTO 	 VALOR A PAGAR 

22/06/2015 J L 	R$ 219,66 

Reservado °o Fraco 

4F2E.C362.2856.7E98.4842.EA00.301 F.2BC6 

	

ICMS 	 PASEP (R$) f COFINS (R$) 
Base de cálculo(RS) Aliquota(%) 	Valor f RS) 

179,53 	30 	53.86 	1,86 	

J 	
8,61 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA(S) VENCIDA(S) ! DÉBITO(S) 
Até 03/06/2015 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s) vencido(s): 
Mês/ano Vates- (R$) 	 Débitos que sujeitam ao corte, conforme abaixo: 

Mês/ano Valor (R$) 	Previsao de Corte 
0512015 	241,86 	24/06/2015 

1 	A refiga~ão estará condicionada à inexistência de 

Owidorìa CEMIG: 0800 728 3838- Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL- Telefone: 167 - Ligação Gratuita de telefones lixos e móveis. 
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Recibo 	L 
Judcr 
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•. 	MARC06 "r~ 	LBAEU • W`1 - 	 •.••••••..... .....•••• ..õ 	•••.••...•••••. 

IL4RC0sr4ULO C DO N4sCy111,m 
~screwMs aubatlbA~ 

TURID. DO REGI6TRQ CMi. DAS PE$S~ 
NRTURAID E TABlIJQNATO ü! MOTAS 

AUTE"cAçÀo 
proenb doaumen0o, e«+rn.  apn••ntado Dou lá 

~eadad+c~..Aé -. ~._./ 1J 1 ~d/S 

a 
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TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062-149964.00-47 
AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008 
MATRIZ CNPJ: 33-000.118/0001-79 

ALEXANDRE CALASSANCIO RIBEIRO 
RUA PE ARGEMIRO,21 

CENTRO  
36227-000 	PIEDADE DO RIO GRANDE-MG 

PLANO LOCAL: 	HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 	06/15: 

0I CONTA TOTAL 	 03/15: 

CNPJ 1 CPF 
00003002900630 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COO_ DER. AUTOMATICO 
871711923390 

~ IGO DDD 

05/15: 

02/15: 

TELEFONE/CONTRATO 
3335-1255 0 1 

VALOR A PAGAR 

R$ 12,74 

VENCIMENTO 

12/07/2015 

04/15: 

01/15: 

PAG./LINHA 	DATA 	DESCRICAO 	TEL.ORIGEM 	TEL.CHAMADO 	HORARIO 	DURACAO 	TARIFA VALOR 

PRESTADORA CLARO 5/A 	 NFST N. 00000003174U 	/SUB-SERIE 14 
CNPJ:40.432.544/0112-62 - INSC.ESTADUAL: 	10117130044 
RUA ESPIRITO SANT0,1000 AN 2 	- BELO HORIZONTE - MG CEP: 30160-431 

TELEFONE 06152 3335-1255 0 1 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL 
0001/01 27/05/2015 SP SAO PAULO 	 11 	4003-1020 21:02:31 00:06:00 REDUZIDA 2,46 
SUBTOTAL 2,46 

BASE DE CALCULO ICMS 	2,46 	 TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 2,46 
ALIQUOTA 	25% 
VALOR 	0,61 

ISS 

RESERVADO AO FISCO 

eüfe.47a3.5d69.6848.ffd7. 3570. 7e8f.67af 

FATURA N-_ 1700367438083 	TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV 	AFONSO PENA.4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008 
CNPJ: 33-000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 

SERVICO DE TERCEIROS 
TELEFONE 06152 3335-1255 0 1 

0001/02 01/06/2015 SUPORTE ACESS REMOTO SERV DIG 4002-0888 10,28 
TOTAL SERVICOS DE TERCEIROS 10.28 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE 	CJ SU 	 VALOR 
06152 	3335-1255 0 	1 	 12,74 

TOTAL 	 12,74 

CONTRIBUICOES:PARA 0 FUST(1%) FUNTEL(O,5%) DO VALOR DOS SERVIDOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

MES(ES) ANTERIOR(ES) TOTALIZANDO R$ 	20,18. PAGUE SUA CONTA EM DIA E 
EVITE SUSPENSAO DOS SERVIDOS, CONFORME PREVISTO NA REGULAMENTACAO ANATEL- 

• Pagando até o vencimento você evita: 
Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês. 
Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 

- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da Unha com perda do número. 

A partir de 31 de mio de 2015, os números celulares dos 89Ds 81, 82, 85, 8a, 
85,86, 87, 88 e 89 passarão a ter 9 dígitos. Será acrescentado o dígito •9' antes 
do número atual, Dasmnlo ao formato: (559)9nooc-:000c. reis lMOrimcões em 
mn .at.rom.hrl9dia o . 

RESUMO DA FATURA 
SERVICOS OI FIXO 0,00 
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 0,00 
LIGACOES PARA CELULAR 0,00 

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 2,46 

SERVICOS DE TERCEIROS 10,28 

OUTROS VALORES 0,00 

VALORA PAGAR - 	R$ 12,74 

VENCIMENTO 12/07/2015 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 	 ALEXANDRE CALASSANCIO RIBEIRO 
CWJ: 33.000.11810003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 

OffFixo  MATRIZ CNPJ: E33.000-118/0001-7g 1ZONTE MG CEP: 30130 008 
	CONTA 0612000

1 LOCAL 
6152 D 3CJ 0 SU 1 

84680000000-8 12740024010-8 18061520333-8 51255011506-1 	 FATURA N.: 1700367438083 
VENCIMENTO: 12i07/2015 

1 
VALOR A PAGAR R$ 12,74 

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÃMCO: 871 71 1 923390 Requerimento resposta ao ofício nº 34.187/2015/SEI - MC (0866930)         SEI 53900.006386/2014-90 / pg. 178



ARTÓR)O DO REO$STRQ CML DAS PESSOAS 
NATU*Je E TABELIQNATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO 
O prusen?, documento, cemBem e com o idØisI 
epr,sant,do. Dou t& 

edsdo 	 - 

GW~ MG 1 	 O 

d ,fat1e. 

orei* 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
. 	

e 	 Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antõnio - Belo Horizonte - MG - CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 

: 	 AGÈNCIA 	
°' 	

i;2CTl a11A
r5tr 

PROXI COPÂSA 	13 
MAGOA FERREIRA DO NASCIMENTO 
R DONA. OFÍ1ALDINA 	20 
CENTRO 36 227,000 
PIEDADE DO RIO GRANDE MG 

REFERIÊNCIA DA FATURA [iU1W 
Data deData de 	- 

Número 	Emissão 	Apresentação 	Mês 	Grupo . 	- 	- 	- 

Li 	ul[i 	../ 	40 	1 
1)1 
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CENTRO 	 MooDr 
PIEDADE DO RIO GRANDE - MG 	 Datas de Lci:ura 	Data de Refere 
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CARTÓRIO D 	REGISTRO 

DE TMTU[OS DOCUMBlTDS 

E CM. DAS PSOJ1JRfDICAs 

Rua Jose 70 L. 04 

- 	MG 

Tel: ( 3331-5485 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RÁDIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - Com a denominação ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO ALTO 
RIO GRANDE, fica constituída uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação 
específica. 

Parágrafo Único - A sede da Associaçãoserá na Avenida 7 de setembro n2  177, na cidade de 
PIEDADE DO RIO GRANDE, Estado de MINAS GERAIS. 

Art.2°- A Associação terá por objetivos a prestação de serviços comunitários, a execução de 
radiodifusão comunitária e, ainda: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros 	ünídade-atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

e) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

f) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações; 

g) É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 

h) Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
i) Elaborar e *apresentar o relatório patrimonial a Assembléia Geral e Conselho Fiscal. 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os çasos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- As atividades dos Diretores, Conselheiros ou Instituidores, bem como as dos sócios, 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes- -vedado o - recebimento- -de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - Será admitido como sócio, todo aquele que, sem impedimento legal residir ou tiver 
sede na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário próprio, 
podendo ser pessoa física e pessoa jurídica legalmente instituída, desde que seja aprovada 
pela Diretoria e que mantenha fiel obediência a este estatuto e às deliberações da 
Associação. 

Parágrafo Primeiro: é assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Parágrafo Segundo: é assegurado o ingresso gratuito, como associado, de pessoa jurídica 
sem fim lucrativo sediada na área de execução do serviço, conferindo-lhe inclusive, por 
intermédio de seu representante legal, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz nas deliberações sobre 
a vida da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6° - Ficam criadas duas categorias de sócios,a saber: 

1 — Sócios Contribuintes: são considerados sócios contribuintes qualquer pessoas físicas ou 
jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por ele designada. 

11 — Sócios Beneméritos: quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 
relevantes serviços a Associação e à coletividade. 

Art. 70 - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócio: beneméritos e 
contribuintes, este último desde que em dia com sua contribuição, e poderão votar por 
procuração passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto. 

Parágrafo Primeiro. somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: todos os associados pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatutárias, terão assegurado o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes_ 

Art. 8° - Os membros da sociadade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

(ARTÓQJ9 DE REGISTRO 
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Art. 90  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em-questão. 	 -_ 

Art 100  - A demissão do associado se dará: 

a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na 

entidade; 
d) Por não divulgar e defender o bom nome da Associação. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11 ° - São órgãos da Associação Comunitária de Rádiodifusão Alto Rio Grande: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A Diretoria Executiva será composta por: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 1° Secretário e 2° Secretário; 
d) 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro; 
e) Diretor de Patrimônio. 

CARTÓRIO E REGISTRO 

DE TÍnA.OS E DOCUMEIITos 

E QV DASSSO1Row1S 

r32-5485 

Art. 130  - A Associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral, para 
um período máximo de 4 anos, sendo admitida uma reeleição. 

§ 10  - Apenas farão parte da Diretoria Executiva brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área-de-execução—d serviço;tais--dirigentes-rrão-poderão-estar-no-exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço dos associados nas convocações seguintes. 
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Art. 16° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Art. 170  - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições, sem 
remuneração. 

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 18° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 
por seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição 
da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e, 
extraordinariamente, poderá ser convocada para tratar de assuntos gerais, para destituição 
dos dirigentes e para alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §10. 

Art. 190  - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Avaliar e aprovar a prestação de contas da Diretoria Executiva; 
b) Discutir e aprovar planos e projetos; 
c) Deliberar sobre destituição de dirigentes; 
d) Promover alterações estatutárias; 
e) Discutir e decidir sobre assuntos de interesse geral; 
f) Tratar de assuntos eleitorais; 
g) Deliberar sobre alienação de bens móveis e imóveis; 
h) Deliberar sobre a extinção da entidade; 
i) Decidir sobre contribuições sociais; 
j) Deliberar sobre o destino de doações, auxílios e subvenções; 
k) Receber e analisar recursos apresentados por associados; 
1) Deliberar sobre a punição ou a exclusão de associados. 

CARTÓRIO E REGISTRO 
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Art. 20° - A Assembléia Geral será extraordinária sempre que os interesses da Associação 
exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: 
reforma estatutária; eleição de nova diretoria por renúncia de membros em exercício. 

Art. 210  - A Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente da Associação, que convidará um 
ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 

.trabailioada assembléia. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 22° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 23° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado, receberá qualquer bônus ou eventual 
sobra de receita, sendo que as despesas da Associação serão relativas a: 

a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra de equipamentos e bens, todos 
materiais necessários aos serviços administrativos relacionados à radiodifusão e à 
associação; 

b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área 
administrativa, manutenção, operação de equipamentos e instalação; 

c) Subsídios para captadores de apoio cultural e para agenciadores de apoio cultural ou 
doação do comércio local. 

Vil — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 24° - O exercício social terá duração de um ano, terminado em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Art. 25° - No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
excrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício e uma deminstração das origens e aplicações de recursos. 

VIII — DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 26° - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal 
fim. 

Art. 27° A Associação tembém poderá ser extinta por determinação legal. 

Art. 28° - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante 
o período da liquidação. 

Art. 29° Em caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a 
outra entidade congênere, juridicamente constituída. 
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IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 300 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cabendo, ao 
associado que se achar prejudicado, recurso à Assembléia Geral. 

Art. 31 o - Fica eleito o foro da Comarca de Barbacena, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste Estatuto. 

Art. 310 - O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro. 

Piedade do Rio Grande, MG, 23 de julho de 2014 

CARTÓRIO DE REGISTRO 
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Presidente 
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Rua Jose Bonifacio. 70. Loja 04 - Centro - Barbacena/MG 	~1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 113/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.006386/2014-90

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do
Rio Grande, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Piedade do Rio Grande/MG, por meio da Portaria nº 75,
publicada no DOU de 06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 399, publicado no DOU de
13/08/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 20/06/2014, às fls. 01,
evento SEI 0035772, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes.
 
 

                              

    
       

 REQUERENTE:

        
          

 Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio
Grande.                                                
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QUADRO DIRETIVO:
 
Presidente: Maria Ida Ribeiro.
Vice-Presidente: Francisco Teixeira de Mendonça.
1ª Secretária: Maria de Lourdes Sousa.
2ª Secretária: Vanessa Helena da Silva.
1ª Tesoureira: Regiane Aparecida Ferreira.
2º Tesoureiro: Reginaldo Lucinda Fagundes.
Diretor de Patrimônio: Aldemir Aparecido Marques.

          

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 34 a
39 do evento SEI
(0866930).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

O k , páginas 9 a
12 do evento SEI
(0866930).

            

  

 Ok, páginas
18,23,27,28,30,33
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

do evento SEI
(0866930), 30 do
evento SEI
(0084250) e 1 do
evento SEI
(0874666).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 13 do
evento SEI
(0035772).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 3 do
evento SEI
(0256786).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0256786).    

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a

            

Ok, páginas 16 a
23 do evento SEI
(0035772).
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programação veiculada pela emissora.

            

(0035772).

            

4 .                                   Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0889705 processo anexado 53900.053178/2015

(em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0875594.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/08/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Piedade do Rio
Grande/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

                               ANDRÉ FIGUEIREDO
                    Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.006386/2014-90 e nº 53710.001102/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13/08/2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio
Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                               
                                              ANDRÉ FIGUEIREDO
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
06/01/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/01/2016, às 15:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
13:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0909432 e o código CRC 825EA9DD.

Minutas. Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

7 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0875594)         SEI 53900.006386/2014-90 / pg. 203



Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 4566/2015/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piedade do Rio
Grande/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/12/2015, às 09:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0875599 e o código CRC 9027BE82.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53900.006386/2014-90

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO
GRANDE

 

Em atenção ao Memorando n° 4566/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.053178/2015

  Em trâmite;

  Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas;

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 23/12/2015, às 19:46, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0889705 e o código CRC D87EA351.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Piedade do Rio Grande
Município: Piedade do Rio Grande Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE CNPJ: 02.535.252/0001-40
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. SETE DE SETEMBRO, 177 - CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02535252000140 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 36227000 Logradouro: AV. SETE DE SETEMBRO, 177 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro:
CENTRO

Estado:
MG

Município: Piedade do Rio 
Grande

Distrito: Piedade do Rio 
Grande

SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 36227000 Logradouro: AV. SETE DE SETEMBRO, 177 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Piedade do Rio Grande Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100011021998 Fistel: 50011933038

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

75 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28064 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

399 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46077 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE - CNPJ/CPF
(02.535.252/0001-40) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PIEDADE DO RIO GRANDE/MG Canal: 285
Indicativo: ZYL602

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  19:0019:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006386/2014-90

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.006386/2014-90 (ver
documento 0909432), no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão Alto
Rio Grande solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Piedade do Rio Grande / MG, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0983592 e o código CRC 4A9D8342.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Piedade do
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Rio Grande/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                           

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.006386/2014-90 e nº 53710.001102/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio
Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 766/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006386/2014-90 e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ALTO DO RIO GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990319 e o código CRC C2736C65.
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EM Nº 233/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Piedade do Rio Grande/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

                           

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990323 e o código CRC 8ECBA07E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16919/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ERNANI TEIXEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande
Rua Sete de Setembro, nº 177, Centro
CEP: 36.227.000 - Piedade do Rio Grande/MG.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 766, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131233 e o código CRC DEBEF827.
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Recibo do Sacado
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Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003933417
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4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
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Sacado

Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande
Rua Sete de Setembro, nº 177, Centro
Piedade do Rio Grande, MG - CEP: -36.227.000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3933417 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.417218 7 68120000018222
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Piedade do Rio Grande, MG - CEP: -36.227.000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 518, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058132/2011-58
e nº 53710.000809/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CONCEIÇUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Conceição do Ipanema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 519, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056214/2011-68
e nº 53780.000117-1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2010 , a autorização outorgada ao CLUBE DE MÃES E
IDOSOS LINDALVA GOMES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Bom Jesus / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 692, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007037/2013-58
e nº 53670.000116/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURA E SAÚDE DE CAIAPÔNIA-GO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caiapônia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 765, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006048/2014-58
e nº 53820.000537/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE SALTO VELOSO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Salto Veloso/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 766, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006386/2014-90
e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO DO RIO GRANDE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 769, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000792/1999 e
nº 53900.007299/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ILHÉUS, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ilhéus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 778, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000205/2002 e
nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Nova Glória/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 902, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000856/1998 e
nº 53900.037910/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁ-
DIO COMUNITÁRIA - ARC, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapetim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEREDO

PORTARIA Nº 906, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.002258/1999 e
nº 53900.041764/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Florianópolis/ SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.170, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048415/2012-72
e nº 53103.000634/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE RIBEIRÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ribeirão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.258, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51
e nº 53640.000038/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.260, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000603/1999-08
e nº 53900.041768/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CAJOBI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cajobi/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006386/2014-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193151 e o código CRC 610F9413.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Piedade do
Rio Grande/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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Respeitosamente,

Despacho CGRC 1193151         SEI 53900.006386/2014-90 / pg. 221



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.006386/2014-90
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 113/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242413 e o código CRC 32F4964E.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Piedade do Rio
Grande/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.006386/2014-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735356 e o código CRC 61799C2D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 1735356
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.006386/2014-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735389 e o código CRC B1A4191F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 1735389
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.006386/2014-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO RIO GRANDE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 113/2016/SEI-MC ( 0909432) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0875594), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735394 e o código CRC FCB449CA.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Piedade do Rio
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Grande /MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 1735394

Despacho CGRC_CC 1735394         SEI 53900.006386/2014-90 / pg. 227



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Piedade do Rio
Grande /MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747344 e o código CRC 9A5C8070.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 1747344
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882614 e o código CRC EF3642AE.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 1882614
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EM nº 00490/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.006386/2014-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio 
Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Piedade do Rio Grande /MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.006386/2014-90
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123427 e o código CRC 6E8D1A99.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 2123427
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326094)         SEI 53900.006386/2014-90 / pg. 244



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.006386/2014-90.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/07/2019, às 20:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4345187 e o código CRC ED696338.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006386/2014-90,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Alto
Rio Grande, inscrita no CNPJ nº 02.535.252/0001-40, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Piedade do Rio Grande, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 113/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,
salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 766, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 4345187
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EM nº 00705/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006386/2014-90, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, inscrita no CNPJ nº 02.535.252/0001-40, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Piedade do Rio Grande, estado de Minas Gerais, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 113/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, salvo nas hipóteses 
especificadas no Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 766, de 09 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36044/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006386/2014-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684700 e o código CRC 72A0113E.

Referência: Processo nº 53900.006386/2014-90 SEI nº 4684700
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